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l -DADOS DO SERVIÇO (de acordo com o edital  publicado) 

.se (-\J - 
1.1  Tipo de serviço: Centro para criança  de  06 a 12 :mos e Centro  para  adolescentes,  de 12 a   14 anos. 
1.2.Modalidade (quando for o caso):  cCA 
1 .3.Capacidack de a te9g imento:  1 24 
1 .4. N° total de vagas:  1 20 

1.4.1.Turnos (se for o caso): 
1.4.2. N° de vagas  X turnos (se for o caso):  Manhã 60 I Tarde  60 
1.4.3. N° de vagas X gêneros (se for o caso): 
1.5. Di strito(s) possível(is) para instalação do serv iço: Cidade Líder 
1.6. Área de abrangência dos serviços (em distrito(s): Cidade  Líder 

2-IDENTlFICAÇÃO DA PROPON ENTE I 
2.1. Nome da OSCCentro Soci<fPadre Cícero  Romão 
2.2. CN PJ 59.829.622/0001/70 
2.3. Endereço completo: Avenida  dos  Latinos, 627 - J ardim Santa Terezinha 
2.4. CEP: 03572-000 
2.5. Teiefone(s): 272 1.9803 
2.6. Emai!:  uasparcgj@.!.!mai i.com 
2.7. S ite: 
2.8. Nome do(a)  Presidente da OSC. Javier  Roberto  Alvarez  Martinez 

2.8.1. CPF:  153.650.852-72 
2.8.2.  RG WO 44540-1 /Órgão Em i ssor: CG PI ID IR EX/ DPF 
2.S.3.  Enclcre<;o completo: Ru:..t  Demerval  da Fonseca,  161 - Bloco  11  - A pto.  101  - 10° Andar  ·- 

Ja rdim Sa nta Tçrezinha 
 

3-DESCRIÇÃO DA R EALIDADE OBJETO DA PARCERIA (Demonstra o nexo entre  as atividades 
c as metas a serem a tingidas) 
Desenvolvimento de atividades com crianças c adolescentes de 6 a 14 anos e Ii meses, tendo  como foco 
a constituição de espaço  de convivência a partir dos  interesses, demandas e potencialidades dessa  fai xa 
etária.  As intervenções devem  ser pautadas em ex periências lúd i cas,  cu lturais  e esportivas como formas 
de  expressão,  interação,  aprendizagem ,  sociabilidade  c  proteção  social.  Deve   atender   crianças e 
adolcsc ntes  com  dcliciências.  retiradas do  trabalho   infantil  e  /ou  outras violações de  d ireitos, com 
ati v idades que con tribuam  para  resign ilicnr  vivências de isolamento. bem  como  propiciar  ex periências 
ra voreccdoras do desenvol v imento de sociabilidades e prevenção de situação de risco social. 
OB.JETJVO GERAL: 
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Oferecer  proteção socia l   à criança c adolescente,  em situação  de vulnerabilidade  e risco, por m eio do 
desen vol vimento  de  suas  potencial idades,   bem   como   favorecer  aqui sições   para  a  conquista   da 
a utonomi a, protagon ismo e cidadan ia, mediante o lortalccimento de vínculos familiares e comunitários. 
OBJETIVO ESPECÍFICO: . 
Ga ra ntir o acesso, a permanência c a fi·cquêm.:ia  no serviço e na escola, garantindo uma frequência de 
I 00% como meta de a tend imen to diá rio. 
Prevenir  a  in stitucional ização  e a segregação  de crianças  e adolescentes, especialmente  aquelas  com 
defici ência. assegurando convivência familiar e comunitária. 
Promover acesso aos serviços das demais  políticas públicas, em especial  serviços de ed ucação,  sa úde, 
cu ltura c lazer ex i stentes no território. 
Disponibi li zar informações sobre direitos e partici pação. oportunizando o exercício de cidadan ia; 
Possibilitar  experiências  e  ma nifestações   artísti cas,  culturais  esportivas e  de  lazer.  com  vistas  ao 
desenvolvimento de novas habilidades; 
Favorecer  o  desenvol v imento  de  atividades   intergeracionais,  propiciando  trocas  de  expenencias e 
vi vências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os v ínculos familiares e comunitários. 
Estimular a rein serção e permanência da criança e adolescente  no sistema educacional ; 
Asseg ura r  espaço  para  convívio  grupal,  comun itári o  e  social,  e  o  desenvolvimento de  relações  de 
solida riedade e respeito mútuo; 
Incenti va r   a   pa rticipação   na   vida   cotidiana   do   territóri o   desenvol vendo   competências   pa ra   a 
compreensão cr ítica da realidade social e do mun do contem porâneo; 
Desenvolver  ações  com as  famílias  para o  fortalecimento  de  víncu los familia res e sociais,  visando  à 
proteção e o desenvol v imento das crianças e dos adolescentes; 
Manter e a mpliar o uni verso relac iona! e cultural. 
Est imular a participação das cria nças c adolescentes em ações loca is visando à melhoria e revitalização 
do entorno comunitá rio; 
Toma r consciência  de  suas  potencialidades  e  l imites,  respe itando a si  próprio  e aos  outros  em  suas 
di!crenças. 
Valoriza r a própria identidade cu ltura l , modos de vida, sa beres e fazeres da cultura  l oca l   na rel ação com 
a diversidade das culturas. 
Envolver   a   família   nas   a tividades   desenvol v idas  com   as   cr ianças   e   adolescentes,   visando   o 
fortalecimen to das relações intrafa miliares. 
E n voi ver a comunidade  no trabalho do Cen tro pam Criança e Adolescente, de modo que a cria nça e o 
adolescente o reconheçam como espaços de identidade e pertencimento. 
Respeitar  pon tos  ele  v istas  distintos,  valorizando  o  trabalho  cooperativo   e  o  diálogo   para  resolver 
conO itos. 
Gara ntir as crianças e adolescentes o acesso a ed ucação, ao espot1e, ao lazer, e a cultura,  por meio do 
trabalho de parceria junto às out ras Organizações,  podé:r publ ico e privado. 
Oferece  condições  para que  a  criança  e  o  adol escente  possa  desenvol ver  suas  habilidades,  em  um 
ambiente saudáve l  e acolhedor. 
Facilita r o processo ele social ização no amb iente interno, na família e na com unidade. 
Oferecer al imentação de qual i dade e di versi f icada no período de permanência da criança e adolescentes 
no centro. v i sa ndo à complementação  nutr icional , necessária  para a ma nutenção da boa saúde  física e 
mental. 
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favorecer a convi vência,  as relações de afeti vidade e valores éticos  de just iça e cidadan ia; 
Estim ul a r constan temente  o desenvolvimento das potencialidades dos sujeitos  de  ações   pla nejadas e 
intencionai s. 

 
4-D ESCR IÇAO DAS  METAS A SEREM  ATINGIDAS E  PARÂMETROS PARA AFERlÇAO 
O E SEU  CUMPRIM E NTO  (No mínimo  em conform idade com o item  I O desta minu ta) 
São obrigações da SMA DS, d iariamente ou por meio das Supervisões de Assistência Social  - SAS. 
Supervi sionar   a   execução  do   serv iço   rea lizado   em   parcerias,   em   primeira    instância   de  forma 
descentra li zada  por  intermédio das  Supervi sões  de  Assi stência  Social  - SAS  e, em segunda instâ nci a, 
pela  Secretári a  Municipal   de  Assistência e  Desenvo l vimento   Social   - SMADS, órgão  executor da 
pol it ica municipal  de assistência social , à lu z da proposta  de trabalho  a presentada pela OSC  PARCEl RA 
e  acresc ida  dos  elementos  constan tes  do  pa recer  do  (a)  S upervisor (a)  de  Assistência  Social , e  nos 
termos ela legislação em vigor; · 
Designar o Gestor  da Parceria e suplente e os membros da Comissão de Moni toramento e Avaliação. 
Ma nter acompa nhamento  dos  relatórios de  vi sitas  in loco do  Gestor  da  Parcei ra, obedecidas as  normas 
técnico-operacionais, assegurando  seu  acesso   aos  órgãos   técnicos da  SMADS e  comu nicar  à OSC 
PA R CERI A as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam  medidas corret i vas por parte da 
OSC ou aplicação de penalidades; 
I ndicar   padrões   básicos   para  o  desenvolvimento  das  at i v idades  objeto  da  parceria,  assi m  corno   a 
necessidade de capacitação de pessoal; 
Di spon i biliza r repasse  mensal à OSC  PARCEIR A; 
Exa minar  c aprovar as  prestações de  con tas dos  recursos financeiros repassados à OSC PA R CEIR A, 
liscal iza ndo o adeq uado uso da verba  e o cu mprimento das cláusu las deste  termo; 
R ealiza r o  pagamento das  despesas de  aluguel  e  i mpostos inerentes ao  imóvel  dest inado  ao  presente 
serviço. quando  for o caso, e arcar com as reformas  est ruturais, de hidráulica e de el étr i ca das instalações 
11si cas, quando  se tra tar se serviço  insta lado próprio municipal; 
f orn ecer  placa  de  identificação oficial,  a  ser  colocada  no  local  da  prestação do  serviço, i nformando 
sobre  a presente ação  pa rcei rizada, desde que não haja impedimen to legal; 
Man ter  relação  de  referência/contra  referência  entre  o  CR AS  - Cen tro  de  R eferência  de  Assistência 
Socia l  e C R EAS - Centro de Referência  Especializado de Assistênci a Social e as vagas do serviço: 
Garant ir  a  qualificação dos   recursos  humanos que  operam   os  serviços,  programas ou   projetos em 
parceria: 
Oferecer  apoio  técnico e operacional para garantir a qualidade das atenções de assistência social; 
Ma nutenção de bancos de dados como  parte elo Sistema  Ú n ico de Assistência Socia l -SUAS. 

 
São obrigações do Centro Social Padre  Cícero Romão: 
Executa r o serviço assistencial conforme d i scriminado nas dáusu las deste  termo de  Colaboração,  na 
conformidade do Pla no de Trabalho apresentado; 
Ga rantir  padrão  de  qua l idade  das  ações  e  promover  a  implantação das  sugestões de  alteração ou  de 
complementação das ações,  de acordo  com as d iret ri zes  técnicas e operac ionai s defi nidas  pela SMADS, 
e com as propostas apresen tadas pelos usuários e pela com unidade; 
Proporciona r amplas e iguais condições de acesso  à população abrangida  pe lo serviço assistencial, sem 
d i scriminação de qual quer natu reza. zelando pela segura nça e integridade física dos usuár ios; 
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Prestar  todo  c  qualquer esclarecimento ou  informação, relativamente ao  objeto da  presente   parceria. 
solicitado pela SAS. SMADS, membros da  Câ mara  Mun icipal , COMAS-SP e demais órgãos  públicos 
competentes.  asseg urando  as  condições necessá rias  ao  acompanhamento. supervisão,  fiscalização c 
aval iação da execução c dos resultados desta parceria; 
Aplica r integralmente os recursos  financei ros  repassados pela SMADS na prestação das  ações objetivo 
o jcto desta  parceria ;                  · 
Manter.  por dez  a nos,  sob  custód ia os documentos ori ginais compõe as  prestações de contas  parcial  c 
final,  inclusive  aqueles  que  compõem   o  Relatório  r:inanceiro   Parcial  ou  Fi nal,  bem  como  do  ajuste 
financeiro  mensal ; 
Manter  a contabilidade, os  procedimentos contábeis dos recursos recebidos de  SMADS e os  registros 
estatísticos de  atendimento de  forma  que  permitam   a comprovação da  regularidade da  aplicação dos 
recursos públicos: 
Manter  recursos  humanos, materiai s  e  instalações adequados e  compatíveis com  o  atendimento das 
ações assi stenciais. com vi stas ao alcance  dos objetivos desta  parceria; 
Contratar e  ma nter.  por  sua  conta,   pessoa l   qualificado e  necessário ao  desenvolvimento do  serviço, 
conforme  as  ori entações técnica  de  SMADS, comprometendo-se  a  cumprir a  l egislação  trabalhi sta 
vigen te; 
Reali za r  capacitação  continuada  junto  aos  profissionais  da  OSC   PARCEIR A  a  fim  de  assegurara 
execução  do   plano  de  trabalho   aprovado,  ava liação   sistemática  para  a  prestação  do  serviço com 
qualidade dentro  da política de assistência social: 
Apresen tar a GRA S - Grade  de Atividades Semestral. que  deverá  conter  o planejamento das atividades 
baseadas  nas ofertas  socioassistenciais. a  previ são  de  horas  técnicas e oficinas (quando for o caso)  c 
d everá se apresentada sem est ralmente  pela OSC. até o dia  15 de dezembro correspondente às atividades 
para o primeiro  semestre elo ano subscqucntc c  15 de junho  para  as atividades do seg undo semestre, a 
qual deverá  ser ratificada  pelo técnico supervisor; 
A OSC  deverá  apresen tar a primeira  GRAS  no início  do período  de execução do objeto  e as demais de 
acordo com o cronograma mencionado no item  I 0.2.1 I. 
Al imentar  os  sistemas de controle de  dados  dos serviços, informatizados ou  ma nuai s,  adotados  pela 
SMADS. bem como os decorrentes das  normas exped idas pela União e pelo Governo do  Estado de São 
Paulo: 
Manter  placa de ident ificação  afixada  no imóvel  onde funciona  o serviço de acordo  com  especificações 
estabel ecidas  pela SM ADS; 
Mencionar. em toda publicação, material  promoc ional e de divulgação de suas atividades e eventos, que 
a atividade é mantida em parceria com a Prefeitura do Mu nicípio de São  Paulo; 
Manter  a  identidade  do  trabalhador social  media nte crachá  contendo nome completo, cargo, função  e 
logomarca da OSC  PARCEIRA e da PMSP/SM ADS: 
1anter aval iação da qualidade das atenções prestadas; 

Manter. durante  o prazo de vigência  desta pa rceria,  a regularidade das obrigações perante  a Previdência 
Socia l  e o Fundo de ga rantia do Tempo de Serviço: 
Oferecer aos  seus  funcionários todos  os  direitos c  beneficios concedidos pelas di sposições legai s em 
vi gor.  notadamente as  previstas pela  Consolidação  elas Leis  Trabalhistas (CLT) e  pelos  acordos ou 
con venções   co leti vas  de   trabalho   ou   documento  eq uivalente,  que   inc idem   sobre   os   profissionais 
necessá rios para a execução do objeto. 
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Com unicar a SAS  toda c qualquer alteração ocorrida em seus estatutos sociai s, mudanças de diretoria ou 
substituição de seus membros; 
Man ter atualizados os  bancos de dados  c al imenta r os sistemas de controles de dados  dos serviços - on 
fine.  informati zados  ou  manuais. de acordo  com  as  normas  expedidas pel a  U nião  e  pelo  Governo do 
Estado de São Paul o. bem como as adotadas por SMA DS: 
Divulgar. em seu sitio na internet  e em locai s vi sí veis de sua sede e dos estabel ecimentos em que exerça 
suas ações,  os dados  ref eridos no art i go 8°, caput , da Portaria  55/SM/\DS/201 7; 
Não se u t il i za r da mão de obra ofenad a pela  Pa rceria em atividades a lheias às especificadas no termo de 
cola boração c plano de traba l ho e que não esteja m de acordo  com as funções da categoria; 
A tenta r-se a redação  da S úmula  Vinculante  no 1 3 do Su premo Tri buna l  Federal. que  trata da vedação da 
contratação de cônjuge. compan heiro ou parente em  l i nha reta, colateral ou  por afinidade a té o tercei ro 
grau  para execução dos  serviços pú blicos,  a qual  ta mbém  se aplica às OSCs  parceiras por  força do an. 
1 4. §2° da Lei M uni cipal  n° 1 5.089/09 
5-FORMA DE CUM PR I MENTOS DAS METAS 
O espaço deve gara ntir atendimento diário de segunda  à sexta  feira, divididos em doi s turnos de quatro 
horas cada. ofertando atividades socioeducativas num  período  mín i mo de oito  horas  d iárias. O horá r io 
de entrada e saída das crianças e adolescemes deverá ser defi n ido de acordo com  a demanda, a  fim de 
favorecer a frequência  na escola e no CCA. 
Possu ir at i vidades reg ulares,  com  period icidade  definida  de  acordo com  planejamento prévi o de  suas 
ações. de modo a responder às necessidades das crianças e adolescen tes. 
U ma vez por  mês. o funcionamento das atividades será  interrompido para que  possa  ser  realizada uma 
parada  pedagógica com o g rupo de funcionári os d0 serviço. 
Nesta  dimen são,  o  CC/\   deverá  el abora r uma  grade  de  atividades que  totalize   20  horas  sem a na i s e 
engl obe os interesses desejos das crianças  c adolescentes. A  formação  dos  grupos deverá  ser  feita d e 
111a neira a contemplar 30 adolescentes por turma pa ra cada orientador soc ioeducati vo. 
Deverão   propiciar   ao  usuário  o  desenvolvimento do  sent i mento  de  pertencimento, a  construção  da 
idcntid::de  e a n finnação  da  individual idade.  O convívio  permitirá  a tra n sm issão dos  códigos sociais e 
culturai s, estabelecendo os valores que norteiam a vida em sociedade. 
E laboração   da  grade   semanal    de  ati vidades   desen vol vidas   junto   às  crianças  e  adolescentes,  em 
cononància  com  as  < ções socioed ucatiwts  detacadas na  GRAS:   Identidade, socialização,  e  brincar. 
protagoni srn o. participação e au tonomia. arte e cultura,  espone e la zer, fam ília e sociedade. 
Organ i zar e publi ciza r junto às famílias  usuárias a grade de ati v idades semana l. 
Orga ni zar.  com  d ias  e  horá rios.  o  atendimento  de  escuta,  orientações e  encam i nhament os,  para  as 
famílias  do ser viço: 
Rea liza r reunião com as famíl ias dos  usuá rios; 
Realizar  reunião sociocducativa  mensa l   para as tà mílias de crianças c adolescentes reti rados do l ra balho 
inlm til (P ETI ) e f.'lmílias em descumprimento dcondicionalidades. 
Pactuar   o  Plano   De  Desenvol vimento  Familia r (P DF)  para  as  famílias de  crianças e   dolescenles 
reti rados do  trabalho  in fa ntil  (PETI )  c  valid:í-lo  com  o  técnico   do  CR AS,  su pervisor   do  serviço. 
conforme Pla no de Ação pa ra o P ETlna Cidade  de São Paulo - abril /2011. 
O CCA  tleverú  construir  o  diagnóst ico  terri torial.  Para  isto.  é necessá rio  considerar os  i ndicad ores  c 
in formações oficiais   (Cen so  populacional. P N/\D. IDH , Mapa  da  Vulnerabilidade Social)  e  também 
inf ormações  colctadas  a tra vés  do  contato  eom   os  usuários  e  suas   famí l ias;  moradores  do   bairro. 
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lideranças   comunitárias.    a    fim   de    identificar    a   d im1mica    territorial ,    suas    potencialidades, 
v ulnern biIidades e desafios. 
Para  maior  efet i v idade dessa  ação. o  CCA  conta rá com  o  au xílio da supervisão  de  pla neja mento e 
observa tório da S;\S  de sua á rea de abrangência. Poderá também utili zar a metodol ogia da cartografia. 
q ue é um processo de produção de conhecimento. ex presso  por um conjunto  de inform açõeobjeti vas e 
subjeti vas acerca  do território onde o serv iço está  inserido.  Pressupõe diálogo  e combinação  en t re as 
experiências,  i nteresses. desejos  e saberes de cria nças, adolescentes. jovens, adultos e idosos  e as suas 
possi bilidades d e criar. in venta r c  interv ir em seus territórios  sejam  eles do  grupo  pa rticipantes dos 
!iCI'Viços ou da comun idade. 
O  registro  da  dema nda  que   busca  esponta neamente  o  serviço   deve  ser   rea lizado  por  meio  do 
preenchimen to   da   ficha  de  Inscrição/Ma tricula/ Desliga mento   do   CCA,   o   qual    possibilitará    a 
ident i fi<.:ação  da   necessidade   de  proteção   social   às  cri a nças  e  ou/  adol escentes   em  situação  de 
v ulnerabi l idade e ri sco e as necessidades de fortalec imento da função protetiva das fa mílias. 
As in formações consta ntes nesta  ficha deverão orientar o gerente do serv iço na seleção das cria nças e 
ou/ adolescen tes para matrict,llas. com prioridades para aque les retirados de situação de trabalho infan til , 
vitima de \'iolênt:ia e ex ploração sex ual, os recondu zidos ao con v ívio familiar após medida proteti va de 
acolhimento e adolescentes em conflito com a lei , cumprindo medida socioeducati va. 
Impor t a nte ohscrvar  durante o preenchimento desta  ficha e a família  possui o número de Identificação 
Soc i al - N I S. Caso não o possua, ela deverá ser orientada a comparecer ao CRAS para cadastramento no 
CtJ Ú nico. por mei o da ficha de enca minhamento.  Posteriormente. o  11° do N lS deverá ser apontado  na 
ficha de inscr içiio/ m a trk:ula/dcsliga mento. 
i\ pl)s o ak nclimen to da famí lia. deverá ser  preenchido o Q uadro  Situacional  das lnscricrões no mês. A 
soma das i nscrições reali zndas durante o mês deverá ser tra nsportada pa ra o campo da DEMES referente 
ao n" de cria nçns/adolescentes inscritos no mês (aguarda ndo vagas). 
Ao lina l  do a no, s: a inda ex i stirem tà milias que não poderão ser inseridas no serviço, por falta de vagas, 
o CCi\  deverá consultá-las sobre  a continu idade do  interesse  e orientá-las  pa ra que compareçam   no 
in ic io do pró.:-. imo ano. em data prev ia mente agendada, pa ra novas inscrições. 

 
6- DETA LHAMENTO DA PROPOSTA (M ínimo necessário de detalha mento) 
6.1. P ll bl ico al vo: Cria nças de 06 c J   ! n nos meses c Adolescen tes de 1 2 a 14 anos e I   I    meses 
6.2. Inform ações das instalações a serem u tili zadas 
!\ Orga ni zação  oferece  um  espaço  adequado  para  o  atendimento  das  crianças  e  adolescentes  com 
acessi bi lidade a pessoa com dc11ciência. Sendo assi m d i stribuído: 

I Cozinha  eq uipada com  2 fogões  ind ustriais - 2 Fomos  gra ndes  - câ mara de refrigeração - 
geladei ra -- 2 ·fi·izer - M esa c/ pedra de má rm ore  - Mesa de inox c/ prateleira 
3 Salas (uma com datashow 
2 Salões ( u m com palco com DV D. Mesa de som c Da tashow) 
4 ba nheiros 
Idi spen sa 
I    Sul a do d i retor 
I    biblioteca com  I O  Computadores 
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CENTRO SOCIAL PE. CÍCERO ROMÃO 
An:nida dos Latinos. 627. 

 

CEP: 03572-000 -Jard i m Santa Tcrczinha 
- llnqucra- S•\o Pa ul o 
CN PJ:59.829.62210003-31 
CCM 2.0-19.458-0  - Fone/Fax. 272 1-9803 /99957-7946 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

ASSISTÊNCIA E 
D ESEN VOLVIM E NTO  SOCIAL 

 
Área de lazer. 

I    Campo  e uma quadra  nàs proximidades, para atividades esport ivas e recreati vas, além  do Espaço 
no CEU  Aricanduva 

 

 
 
6.3.  Vinculação da  ação  com  as  orien tações  do  Plano  Municipal  de  Assistência  Social  e  diretrizes 
nacionais  - LOAS.   PNAS,  SUAS,  T IPI F I CAÇÃO  NAC IONAL,   PROTOCOLOS   DE   GESTÃO 
I NTEGRADA DE SERVIÇOS, BENEF ÍCIOS DE TRANSFERNCIA DE RENDA. 

 
Considerando a Norma técn ica dos Serviços Socioassistenciais de Proteção Social  Básica,  publicado em 
DOC  em  07I 12/2012, que  tem  por  finalidade estabelecer padrão  técnico  para  a execução dos  servi ços 
socioassistenciai s, trazendo um conjunto de normatizações em  consonância ao que  preceitua a Polít ica 
Nacional  de Assi stência  Social - PNAS e a Norma  Operacional !3ásica do Sistema Ún ico de Assistência 
Social  - NOB/SUAS, bem como  a portaria  n° 25/SMADS/20 13 publicada em  DOC  de 24 de agosto de 
20 1 3. que  reordena  os Serviços de Convivência Tipificados e complementares a Rede Soci oassistencial 
da   Proteção   Soc ial   Básica,  que   diz  em   seu   parágra fo  único   que   os  Serviços de   Convivência  e 
forta lecimentos  de  víncu los  - SCFY,   como  serviço  de  proteção social   básica   realizado em  gru pos, 
organ i zado  a  partir dos  percursos. de modo  a garant ir aquisições aos seus  usuários, de acordo com  seu 
ciclo  de  v ida. a  fim  de  complemen ta r o  trabal ho  social  com  as  famílias e prevenir a  ocorrência de 
situações de vu lnerabilidade e risco sociaL  Essas d iretrizes tornam  necessárias as reflexões da política  de 
gestão  do trabalho  no âmbito da Assistência Soc ial , visto que a mesma  surge como  eixos deli mitadores e 
imprescind í veis à qualidade da prestação de serv iços da rede Socioassi stencial. 
Os serv iços de  Proteção   Básica  de  Assistência Social  são aqueles que  potencializam a  fàm ília  como 
un i dade  de  referência, fortalecendo víncu los  internos  e externos de  solidariedade  e  todos  os  aspectos 
supracitados, sendo  de suma  importância a cr iação, execução e acesso  aos serviços que  oportun i zem  o 
desen volvimento  socia l-humano, de forma a gara ntir a segurança de sobrevi vência, de convi vência e de 
acolhida. socialização e  desenvolvimento das  capacidades para  maior  autonom ia  e  protagoni smo dos 
usuários e suas famílias. 
O serviço  esta rá em  permanente a rticu l ação com  o CRAS  - C idade  Líder,  objetivando a resolutividade 
das  necessidades apresentadas pelos  usuários e suas  respect i vas  famílias, inclusão   nos  programas de 
transferência  de   renda,  a  saber: encaminhamen tos   para   inserção  das   famílias  nos   beneficios de 
Transferência de  renda  (PTRs), sal ientamos  que  a  famíl ia  que  não  possui  o  número  de  Identificação 
Social   - NIS,  será  encam inhada  ao  CRAS   Cidade   Líder  para  inserção  no  CADÚN ICO,  segundo a 
portaria 29/SMADS/20 14, além de prestar  contas a SMA DS,  por meio de instrumentais específicos para 
este  fim , quan to ao n{unero de vagas d i sponíveis para o atendimento. 
Podemos dizer  que  ao longo  destes  anos, foi se consolidando vínculos com  a Assistência Soci al  para a 
promoção e inserção  das  famílias  nos serviços  socioassi stenciais, além de  promover o encam inhamento 
da  população local  para  as  demais politicas  pú bli cas  e sociais,  possibilitando o  desenvolvimento de 
ações  intersetoriais de forma a romper com o ciclo de reprodução do processo de exclusão social. 

 
6.4. Forma de acesso dos usuários  e controle da demanda ofertada 
O  acesso ao  serviço  será  por  meio  de demanda encaminhada e  ident ificada   pelo CRAS  ou  pel a rede 
Socioassi stencial. 
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CENTRO SOCIAL PE. CÍCERO ROMÃO 
r\ vcnida dos I..;Jtinos. 627. 

 

CE I'. 03572-000 - Jard i m S:wt:• Tere-ti nha 
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CCM 2.0-19.458-0  -   Fone/Fax: 2721 -9803 /99957-7946 
E-Mail:  arcg/ú gmail CQ!ll 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

ASSI STÊNCI A E 
D ESEN VOLVIM ENTO  SOCIAL 

 
Por encaminh amento  real izado  pelo  Centro  de  Referencia Especial  da  Assistência Soc ial, educadores 
sociais de rua, Conselho  Tutelar, Centro de Defesa da Criança e Adolescente. 
Encam inha mento por outras organ i zações. 
Procura  espontânea do usuá rio diretamente no Serviço. 

 
6.5.  Metodologia a ser desenvolvida na co lhida e no trabalho social de modo a evidenciar as estratégias 
de a tuação  pa ra alcance das metas. 
A metodologi a apo ia-se nos seguintes princí pios teóricos  de construção do conhecimento: 
O usuári o corno sujei to de direitos. que ex pressa desejos e vontades e é prod utor de con hecimento; 
Na hori zontal idade do processo  ed uca ti vo, baseada  no "d iálogo" en tre d i versos  atores  sociais; 
Na eq uidade,  considerando  que  as  pessoas  necessitam  de  níveis de atenção di versi ficados e, portanto, 
ca recem  de diferentes recursos técnicos, profissionais e institucionai s; 
N a   const rução   de   conhecimentos  e   compreensões  sobre    a   real idade   socia l ,   em   vez   da   mera 
..t ra nsmissão" do conhecimen to c ient ífico; 
Que  o ser  humano  é  por  natureza  um "ser  inacabado", pois está  em  constante  processo de  criação  e 
recriação; portanto, as intervenções sociai s são processuais; 
R ealização de t rabalho com  famí lias objet i vando o fortalecimento do grupo  fami liar; 
Realização de ati vidade de convivência grupal; 
Apropri ação das làmílias dos recursos do terr i tório; 
I nformação. comuni cação e defesa dos direitos; 
Desenvolvimento de ações  e v i vênci as pa utadas  pelo respe ito a si  própr io e aos outros, fundamentadas 
em  princ í pios éticos  de justiça e cidadan ia; 
Desenvolvimento de  ações  e  ex periências  que  possibilitem  o  desenvolvimento de  potencial idades  e 
a m pliação do uni verso informacional  e cul tural; 
Desen vo l v imento de ações de con vivência grupa l; 
Med iação de confli tos por meio de d ialogo, com part ilhando outros modos  de pensar e agir; 
Na á rea  da  saúde v isa-se  prioriza r a  boa alimentação diár i a oferecida em  nossa  orga ni zação,  a lém  da 
pa rceria  com  a Supervisão  Regional  de Saúde,  tratando de questões pertinentes à saúde  do adolescente, 
q uestão da problemát ica do uso e trálico de drogas que tem afetado  demai s a nossa  infância  e ju ventude, 
q uestões   sobre   sex ual idade.   Tudo  i sso  trabalhado  através   de   encon tros   e  sem inários   e   outras 
i ntervenções. 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

ASSISTÊNCIA  E 
DfSENVO L VI/.\ ENTO SO CIA L 

 
Cronograma das  Atividades: 

 

HORÁRIO SEGUNDA  TERÇA  QUARTA  QUINTA   SEXTA 
Obs.: 3:1 Sexta - 
Parada Pedagógica 
Última sexta: 

 
 
 
 
08:00 h Chegada das  Chegada das  Chegada das  Chegada das 

Cri anças I  Crianças I Crianç::ts I Crianças I 
Bri nq ucdotcca Brinquedoteca Brinqucdoteca  Brinquedotec 

a 
08:10 h Ca l'e Ca fé Ca ft6 Ca fé 
09:00 h Esportes Roda de  A rtes e Ed ucação I  Artes c 

Conversa Oficina de Música Ed ucação 

Festa dos 
An i vcrsariantes 
C hegada das 
Crianças I 
Bri nq uedoteca 
 
 
Café 
Mei o Ambiente 

 
 

li :1 .5 h 
li:40 h 

A lrnoço 
Saida das 

/\ I moço 
Sa ída das 

A lm oço 
Sclida das Crianças 

A lmoço 
Saídu das 

Almoço 
Saída das Crianças 

 Cria nças Crianças  Crianças  
12:00 h Descanso dos funcionários 
1 3:00 h Chegada das C hegada das Chegada das Chegada das Chegada das 

 C rinnças I Cri a nças I C ria nças I C rianças I Cria nças I 
 Bri nquedotec Bri nqucdoteca Brii1quedotcca Brihquedotec Brinquedoteta 
 a   a  
1 3:30 h A lmoço Al moço A lmoço A lmoço A lmoço 
14:00 h Esp01ies Roda de Artes c Educação I Artes e Meio Ambiente 
15:00 h Conversa Ofici na de Musica Educação 
1 6:15 h Lanche La nche Lanche Lanche Lanche 
I uAO h Saída das  Saída das  Saída das Crianças Sa ída das  Saída das Crianças 

Crianças Crianças Crianças 
1 7:00 h Saída dos.funcionários 

 

I " Sábado: Reunião com os Pais -1 6 horas 
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C FI'· 03572-000 - Jard1m S:n:n  I   rc/lnhn 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

ASS I STtNCIA  E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
Desen vol vim en to das Atividades Pedagogacas. 
Grupo  de  Desenvolver   a   Oralidade,   promover   o   diálogo  entre   as   crianças   c 
Orien tação adolescentes para que e les manifestem suas exper iências, sentimentos, ideias 

e opiniões e para organização coletiva da rot ina semanal  do CCA. 
Trabalhar  temas pedagógicos que nortearão semanalm ente os  trabalhos com 
destaque  pa ra  a  música.  as  brincadeiras,  dinâm i cas  de  rel axamento e  de 
gr upo,  leituras  de  tex tos  correspondentes aos  temas  transversais de  cada 
semana, utilização  da roda  de conversa pa ra debates com  temas de in teresse 
das  crianças  e adolescentes. Destaque  dessa  atividade para a conv i vência c 
lluência  comunicativa, com  possibilidade de convivência no espaço soci al , 
aprendendo a se comunicar cada vez melhor, partici pação  na vida social  por 
meio do diálogo. trocas de pontos de vista, rei nvindicações e acesso a novos 
con hecimentos. 

Arte e Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Recreação  e 
1  Esporte 
I 

Possibilidade de observar aspectos sociocu lturai s de outros  povos e nações, 
despertar a criat i vidade. desenvolver habi l idades ma nuais artísticas. 
Possi bilita r o desenvolvimento de competências que  perm itam  a execução 
de   at ividades    pertinentes    a   arte   e   ed ucação,    com    destaq ue   para   a 
musical idade,  a  dança,  o  teatro  e  a  d ramat i zação,   fantoches, oficinas  de 
artesanato, incluindo a utilização  e aproveitamento de  materiais recicláveis, 
con fecção de painéis coletivos. exposição das atividades, passeios a museus 
e  centros   cultura is,  oficinas de  artes  e  exposições cult urais. O  objetivo 
principal  dessa grade de atividade é preparar  as crianças e adolescentes para a  
valori zação  da sua  cu ltura  local  e  nacional. fàzendo-os interessar-se por 
obter  informações relevantes a respei to de fatos  locai s e gl obais, a valori za r 
os   sa beres   dos  outros,  o   saber   soci al   e   o  con hecimento  acumulado 
historicamente   mediante   sua   formação  acadêm ica   e   outras  formas   de 
aprend i zagens. 
Práticas habi t uais c  rotineiras  de  recreação e esporte, com  destaque para o 
futebol.  vôlei,  q ueimada,  pular  corda,  bambolê, brincadeiras tradicionais c 
históricas,   gi ncanas.  campeonatos,  passeios,  visitação  a  museus c outros 
espaços de lazer c cultura. 
Os objetivos dessa  at i vidade  são: tomar  consciência de suas  potencia l idades 
c  limites,   respeitando a  próprio   e  aos  outros   colegas de  CCA   em  suas 
diferenças, participa r at i va c cooperat i vamente dos jogos  e das  brincadeiras 
c  desenvol ver  habilidades  necessá rias  para  a  vida  cot idiana  em  busca  da 
autonom ia e de uma vida sa udável. 
Outros    fatores   importantes  no  desen volvimen to   dessa    ati vidade    são: 
estimular o convívio c a integração en tre as várias  faixas etárias atendidas no 
CCA.  desenvolver  a  sua  coordenação  motora    e   o   equi líbrio   fisico   c 
emocional, estimu lar  a inclusão  e integração das  crianças e adolescentes na 
cultu ra  corporal   de  movimento,   incent iva nd o-os a  prática   das  ativid ades 
recreat i vas e ofereci das  pelo CCA  e demais espaços públi cos  propícios para 

 

L-----------------Jaarptciadoesp---o.·· --------------------------------------------- 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
A lim entação c 
Sa úde 

Desenvolvimento de projetos pedagógicos  ligados à temática dessa grade de 
atividade, pesquisas em li v ros, jornais, revistas e INTERNET, confecção de 
painéis  coletivos,  recortes  de  jornais  e  revi stas  que  trazem informações 
importantes sobre o lema, exposição das atividades desenvol vidas, a lém dos 
debates e explanações  c outras  intervenções  ocorridas  no desenvolvimento 
das atividades. 
Conscientização  quanto  à  questão do  desperd íci o de  alimen tos,  in clusi ve 
trabalhando  o seu aproveitamento integral , ofici nas c dicas de cuidados  da 
higiene pessoal. prevenção de doenças in fectocontagiosas etc. 
Objetivar essa grade de at ividade para con hecer e cuidar do  próprio corpo, 
valorizando e adotando  hábitos saudáveis, agi ndo com  responsabi l idade em 
relação à sua saúde c à saúde coleti va, indicativos de alim entação saudável , 
rica em nutrientes c sabores agradáveis. Participação  ativa com sugestões e 
reclamações a cerca da montagem do cardápio do CCA. 

Meio Ambien te  Projeto pedagógico, pesquisas diversas, plantio de sementes e árvores,  com 
montagem , cuidados e conservação  da  horta suspensa  do CCA, construção 
de   maquetes.  reciclagem,  confecção  de   painel   coletivo,  exposição das 
atividades,  cami nhadas  pelo  bairro  e  coordenação   de  campanhas   para  a 
preservação  e  cuidados  com  a  na tureza,  passeios  para  locais  com  áreas 
verdes pa ra um contato mais próximo com a natureza. 
Os objetivos  principais dessas  atividades  são  reconhecer  a  importância  da 
preservação da natureza. sobretudo  para garantir  um  futuro melhor  para as 
nossas futuras gerações. perceber-se integrante social c agen te transformador 
do ambiente, contr ibuindo para a mel horia do meio a mbien te e da sociedade 
c uma reocupação con stante com tudo o que acontece  no nosso entorno e a 
conscientização gera l  quanto ao ruturo do nosso pla neta. 

 
o·1\'·ISH- O (1C tu•·mas por cducador: 

 Manhã Tarde 
Maria Apareci da Borges da Costa 30 30 
Ernesto Gcyscl Neves 30 30 

TOTAL 60 60 
 

Passeios c eventos: 
 

Passe ios rara  parque aquútico. quadras esportivas e clubes: com o objetivo  de esti mular o convívio e a 
interação ent re os  usui1rios,  estimu lando a  inclu são,  incentivando  a  prática  em  ati vidades  csrortivas, 
recreativas c de lazer. 
Passeios a Museus e Centros Culturais: com o objetivo de promover o acesso a cultura e desenvolver  o 
uni versal cu ltural dos usuários. 
Passeios a tciras. eventos c cxposiçõe   com o objetivo  de despertar  maior  interesse na aprendizagem; 
despertar a criati vidade; 
Nas V i sitações as exrosi çõcs culturais, considerar as gratuidades das entradas c agendamentos; 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

ASSISTÉNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
Espaços ele Lazer, Recreação e esporte com pla n jamento prévio destas ações, intercâmbio com outros 
CCAs elo terri tório e da cidade dentre ou tras atividades, promoção de jogos cooperativos e competitivos, 
torneios e festi vais, apresentações artísticas e cu l turai s, com destaque para o Show ele talentos. 
Festas temáticas com destaque para o ca rnaval , dia das mães, festa ju nina, dia dos  pais, sema na do 
folcl ore. d i a das crianças e nataL 

 

 
Oficina de Musica lidade (aulas de violão c flauta). 
Apresenta r à criança e ao adolescente os conceitos básicos da música fazendo com que eles desde cedo 
produzam música  de maneira seria, bem orientada  e atraente. Além d i sso, a través do contato com o 
violão e out ros inst rumentos a criança  e o adolescente terá a oportunidade de  praticar um repertóri o 
espec ialmen te para este fim , com exercícios rítm icos, percepção ele melodias, escu ta de gêneros variados c  
notação mu sica l , t rabalhando sua expressão  indi v idua l   e em grupo através de diversas dinâmicas e at i 
v idades. 
6.6. Forma de monitoramento e avaliação dos resultados 
Reu n iões mensa is com toda e eq uipe de trabal ho; 
Reuni ões extraord iná rias confurme necessidade do serv iço; 
Reuniões mensais com as fa m ílias e comunidade; 
Regi stros dos planjamentos e avaliações dos mesmos; 
Rela tório de  visitas dom icil iares, que servirão de subsidio para avaliação do  trabalho,  bem como a 
observação e registro da evol ução dos usuúrios; 
Reuni ões com equipe técnica do CRASe SAS m ediante supervi são coletiva dos serviços; 
Livro aw (rel atórios de superv isão técnica, planjamento pedagógico e reuniões de pais); 
Prestação de contas da aplicação dos recursos ftnancetros de acordo com a portaria; 
Ca i xa de sugestão e reclamação, para criticas e elogio. 
Livro de demanda; 
Ficha individual de matricula; 
Regi st ros dos planejamentos e avaliações dos mesmos (diário de bordo). 
Orga ni zação de Prontuários e In strumentai s; 
Ficha de Saúde: 
Folha De Prosseguimento: 
Ficha De Visita Domicil ia r: 
Ficha de Acompa nhamento Mensal e F requência Do PETI: 
Pla no de Desen volvi mento Fami liar - PETI: 
Regist ro das A ti vi dades em G ru po: Preenchido apenas pa ra cria nças/adolescentes do PET I; 

 
Indicadores de avaliação do serviço: 
Decla ração Mensal de execução do Serviço (DEMES); 
Percentual de cria nças de 6 a li anoque a bandonaram o serviço durante o trimestre- Meta: in feri or a 
1 0%; 
Perccmual de crianças de 1 2 a 14 anos que abandonara m o serv iço dura nte o tri mestre - Meta: i n ferior a 
1 0%; 
Percentua l   médio ele crianças e adolescen tes com ácficiência atendidos du rante os meses do tri mestre - 
Meta: I 0% ou mai s; 



14
 

CENTRO SOCIAL PE. CÍCERO ROMÃO 
.A. \'Cillda dos l1tinos. 627. 

 

CE I': 03572-000  - Jurd i111  Sanla Tcr.:zinha 
- llaqucr::l  - São Paulo 
CNI'J·59.S29 622í0003-3 I 
CCM 2.0-19.458-0  -  FondFa· ::!7:! I -IJ803 1 <lQ957-7946 
E- Ma i I:  nnrc!!tiÍi'l!lllai!C<>n:! 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

ASSISTÊNCIA E 
D ESEN VOLVIMENTO SOCI AL 

 
Percentual   de crianças e adolescentes beneficiários de  bolsa  PETI , encaminhados pelo  CRAS/CREAS, 
inseridos no serviço durante  o trimestre - Meta:  I 00%; 
Percentua l   médio  de  famíl ias crianças e/ou  ado lescentes que  participam do  trabalho com  famílias no 
trimestre - Meta: 80% ou mais; 
Percentual   de  lamílias  de  usuários, beneliciárias de  PTR,  que  não  cumpriram  cond icionalidades  dos 
programas de transferência de renda durante  o trimestre - Meta 0%. 

 

 
 

G.7. Demonstração de metodologia do trabalho social  com as famí lias 
 

 
O Serviço oferece  atividades de  natureza  socioeducativa, participativa e colaborativa com  as  famílias 
dos   usuários   atendidos  com  estratégias específicas capazes  de  enr iquecer  e  ampliar   as  dimensões 
pessoai s, comunitárias e profissionais, com  o objetivo de  fortalecer a autoestima, a noção  de direitos e 
deveres. os vínculos  sóc io comunitár ios, o desenvolvimento de habilidades para inserção no mercado de 
trabalho, a geração  de renda e ampliação da autonomia. 
Considerando a família  corno  primeiro  e mais importante polo formador dos  indivíduos e base estrutural 
da  vida  comunitária e social , utilizaremos técnicas  de  intervenção voltadas para  o  fortalecimento das 
relações. dos laços e dos vínculos làmiliares e sociais,  a lém da ampliação da autonomia. 
O trabalho  socioeducativo com a família objetiva o fortalecimento de víncu los entre  seus  membros e sua 
inserção  na   rede   Socioassistencial.  Este   trabalho    socioeducativo  será   pautado  nas   necessidades, 
expectativas  e   des  jos   das   pessoas   e   possibilita  compartilhamento   de   histórias  e   experiências, 
promovendo o  reconhecimento da   realidade   social    vivida   e  o  desenvol vimento   de   habilidades, 
potencialidades e a capacidade de con st ruir  projetos  colet i vos. Buscamos estimu lar  a  participação dos 
fami liares   para   contribuírem   com   a   gestão    participativa   deste   serviço   e   de   outras  atividades 
complementares. Portanto organizaremos palestras, seminários e debates com  temáticas que  propiciem 
esta  interação. 

 
Atividades desenvolvidas com asfamífias: 
En vol ver   a   família    nas   at i vidades    desenvolvidas  com    as   cnanças  e  adolescentes, visando  o 
fortalecimento das relações  intra familiares; 
Olicinas de geração  de renda: 
Palestras  técnicas e de formação humana; 
Encontro  com as famílias, que acontecerá a cada  mês de acordo com data estabelecida no planejamento, 
a saber todo primeiro  sábado  de cada mês das 15:30 às 17:30. 
Grupos de pais volunt ários em  festas e eventos, pal estras, manifestações públicas com  interesse voltado 
para a área social. 
Nosso atendimento as.famílias prevê: 
Acolh ida c escuta. visita domiciliar, orientaçãG c encaminhamento ao CRASe CREAS Cidade Líder e a 
outras  polít icas   públicas,  fortalecimento  da   função   protetiva   da   família,  desenvolvimento  de   sua 
autonomia, identificar e encaminhar as famílias que  possuam  perfil  para inserção em  programa de 
transferência de  renda.  Articulação com  o SAS/CRAS/CREAS, ela boração  de relatórios e manutenção 
ele prontuários. 
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6.8. Demonstração de con hecimento e capacidade de articulação com  serv iços da rede socioassi stencial 
local  e políticas setoriais, no âmbito  territorial 
A Organização da Sociedade C i v il Centro Social  Padre  Cícero Romão, localiza-se  no  Distrito C idade 
Líder  pertencente a  Subprefeitura de  ltaquera,  faz  divisa   ao  norte  com  o distrito de  Artur  A lvirn  e 
ltaquera, ao su l  com  o distrito de Vila Matilde  e Aricand u va, a leste com  o distrito de Parque do Ca rmo 
e  a  oeste   com  o  distrito de  São  Ma teus.  Precisamente estamos  loca lizados  no  bai rro  .J ardim   Santa 
Tcrczi nha,  fa zendo  divisa  com  o Parque  Savoy  C i ly, J ard im Ma rília, Jardim  lpanema, além dos  bairros 
de Vila Antonieta, Vila Nova  York, pertencentes a subprefeitura do Vale do Aricanduva. 
Sua  população e de  I  16,841  habitantes, I, I  I% da  população do município 48,73% e do sexo  masculino 
e 5 1 .57% do sexo  feminino. 
Quan to a  faixa etária a população esta dividida da segu inte forma: 1 0,76% de O a 5 anos;  15,98% de 6 a 
14 anos;  I 0,32% de  1 5 a 19 anos;  I 0,25% de 20 a 24 a nos; 9,17% de 25 a 29 anos; 1 9,14% de 30 a 40 
a nos: 6.43% de 50 a  59 anos  e acima de  60  anos.  Em consonânci a com  o  plano  de  assistência  socia l 
(PLAS)  I (fon te SAS /ltaquera). 
Região   composta  por   famíl ias   residindo    a   quase   80   anos,  sendo  famílias   de   all..Q._ índ ice   de. 
vulnerab ilidade social Jlca rretando diversos problemas, riscos  na in fância,  mortaliêtaêTêde crianças de O 
a 6 anos  desprovida de  recursos sociais e cu lturais,  cri anças  e adolescentes necessitando de  um espaço 
para  lazer, recreação, educação e alimentação. Sendo  que este bairro  conta  apenas  com  2 escol as de  I  o 

G rau, uma escol a de 2° G rau , um posto de Sa úde, CEU A rica nduva,  onde há CEI , EMEI e EMEF 
Outro  fator  importante en vo l vendo a juventude é a gravidez precoce, especial mente  quando associada a 
ou t ros  elementos (pobreza, baixo   nível  de  instrução c  de  acesso a  serv iços),  reforça   enormemente 
mecanismos de reprodução de desi gualdades. O impacto  do nascimento de crianças nesse contexto pode 
limitar as oportun idades da mãe (que, gera lmente,  tende a mudar  uma série de rotinas em sua vida, o que 
pode afeta r inclusive seus est udos e suas oportunidades de traba lho) e afetar  prev iamente toda a estrutura 
de oportun i dades  dos  filhos  (há vá rias consequências decorrentes da ju ventude das  mães  relat i vamente 
ao desempenho dos  filhos, inclusi ve sobre seu desen vol vimento  físico). 
A drogad ição  também   vem  se  tornando cada  vez  mais  marcante nesta  região,  adolescen tes,  jovens e 
adultos en vol v idos com  o  tráfico  e assim  submet idos aos  seus  interesses, por  isso  nossa  Organização 
tem  procur<tdo fazer um trabalho  preventivo a través  dos  nossos  cu rsos  de  In iciação  profissional , assi m 
como atividades voltadas para  in serção  desses ado lescentes, jovens  e adultos no mercado de trabalho, e 
também,  a busca da sua au tonomia e garan t ia de cidadania mediante a garan t ia de di reitos. 

 
No setor Líder conta mos com: 
Na úrca  dt Assistência Social: 
O I    C RAS: Centro  de referência da Assistência Soci al 
O I   CR EAS: Centro de referência Especia li zado da Assistênci a Social 
O I   CA PS: Centro de Apoio  Psicossocial in fa nt il 
07 CCA : Cent ros para Crianças e Adolescentes; 
02 CJ: Cen tros para .I uventude; 
06 NC I : N úcl eo de Convivência de Idosos 
1 2  SA ICA :  Serviço  de  Acolhimento  Institucional    para  Cr ianças  e  Adolescen tes,   que  atendem  04 
distritos (Cidade Líder, ltaquera, Parque do Carmo e Conj. José Bonifacio). 
O I   SEAS: Serviço Especia lizado de Abordagem a Crianças, Adolescentes e Adultos em si tuação  de rua. 
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Na úrca  da  Educação: 
03 EM E F: Escola Municipal de Ensino Funda men tal. 
04 EE: Escola Estadual de Ensino Fundamental. 
05 EME I: Escola Mun icipal  Ensino In fa ntil 
05 CE I: Centro Educação In fant il. 
Na úrca da Saúde: 
03 U BS: Un idade Básica de Sa úde 
02 AMA: A tendimento Méd ico Ambulatorial 
02 Hospitai s 
Áreas de Lazer: 
Shopping Ccnter Leste Arica nduva. 
Shopping Metro llaquera 
Parque do Ca rmo. 
Parque Linear ltaquera. 
SESC ltaqucra. 
Pl a netário. 
Praças públicas e outros espaços de la zer que se encontram no entorno. 
O CCA se  propõe a dar continuidade permanente de articulação com o CRAS Cidade Líder e SAS 
l taquera. viab i lizando os objetivos e necessidades apresentadas pelas crianças e adolescentes  e suas 
respecti vas  fa mílias,  mantendo  informações  periódicas  quanto  às   vagas  disponibili zadas  para  o 
atendimento das necessidades do território. Também se propõem a desenvolver outras atividades que 
demonstrem como o serviço está referenciado ao CRAS e como é feita a articulação com a rede 
Socioassistencial   do  território  e  a  rede  intersetorial, entendendo  que  a  implementação  das  ações 
soci oeducat i vas no campo da Assistência Social  pressupõe uma série de atticulações in tersetoriais, para 
garantir a proteção integra l  a todos que de la necessitarem, inclusive com a busca de novas parcerias para a 
melhoria da qualidade desse atendimento. 
O objet i vo da Vinculação com o C R AS se faz necessá rio para superar as condições de vu lnerabi lidade 
social c  para gara ntir a conv i vência fam iliar e comuni tária  por meio elas redes de proteção  social , 
busca ndo a integração com os demai s setores en t re e les especificamente o Sistema Único de Assistência 
Social. 
Em relação à articu lação elo SCFV - CCA com as pol íticas setoriais, reafirmamos a nossa participação 
nos toruns c seminários, nas audiências públicas das diversas temáticas e inclusi ve das discussões sobre 
o  Orçamento  Mu nicipal,  em  especia l     no  tocante  à Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  e 
Assistênci a Soci a l  - SMADS, Plenárias do COMAS e CMDCA, Conselho de Segurança do Vale elo 
A ricancluvn, onde apontamos as necessi dades primárias para a  nossa região,  pois além da segurança 
públ ica,  há   pnrticipação  efetiva  dos  gestores  municipais  e  estaduais  da  região,  além   da  nossa 
participação e liderança nas conferências Regionai e M unicipal e demais instâncias do Con trole Social. 
U lt imamentc a gestão do SCFV - CC/\  tem se engajado  na rede de proteção socia l   de ltaquera com 
interlocução  com  a  Supervisão  Regional de  Saúde,  tratando  de  questões  pertinentes  a  sa úde  do 
ndolesccn te, questão da  problemática do  uso  e tráiico de drogas que tem afetado demais os  nossos 
u suá rios, questões sobre sex ualidade, tudo i sso trabalhado através de encontros c seminários. 
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6.9.  Detalhamento  dos recursos  humanos  na gestão  do  serviço  tendo  como  referência  o  quadro  de 
recursos humanos estabelecidos  na Portaria 46/SMA DS/20 I O. quanto a profissionais e suas quan tidades; 

_ _f UNÇÃO  --=- =-.] -- ç_   GA  HOtiÁi-·--- Q_t:)ANTIDADE - I 

Assisten te Técn i co 11 -- ==--=-
  

 
0h -
- 

 

  L-=-  OI ---._...J- I 

Gerc_nte_ d_ c se_rviço  li l 40h : O I I 
4 

.-J--- 40h  = =·.--I --- j 

Orientador Sociocduca t ivo  1 40h ; 02  i 
Cozinheiro  --j--  -·-- 40h ----õl- ---- - 

1 
1\gcn-t Opcracional 

02_- 

ll oras Oficinas (oficineiro)  1 1 6h O I 1 

 
6.9.1. Especificar  no quadro  de  recursos  humanos  a  formação de cada  profissional.  bem corno. a 

carga. habiliclaclcs. atribuições c competências 
bem como, a carga  h orá ria, h abilidades, <ttribuiçücs c competências 

 
 
 

NOrvi E :f, I FUNÇÃ;f ForrnaçHo 

 
 
ATRIBU I ÇÕES LEGA IS 

f------ -t -1\   I -- 
Gaspar  40 horas  Gerente de  ! Ensi no Superior 
Ferreira do  semanais : Serviço li ' com formação em 
'as :imento  i Pedagogia. 

 

! (Escola r idade de 
.!  nível Sltj)li!ritH' com 
1   experi ência de 
I atuaç:'io e/ou gestão 
i em programas, 
i projetos ou serviços 
I socioassi stenciais 
I vollados à <Írca da 
: c:-iailça/adolescente. 

 
âmbi to da poiít ica 

,   Da Assi stência 
l Social). 
I 
'I 

- Coordenar a elaboração  do 
planejamento  semanal c sua 

I exe-:: ução mensal em conjunto 
com a equipe técnica. levando 

I em conta a legi slação vigente e 
as necessidades dos usuários 
do serv iço c ele suas famílias. 
- Organizar c monitorar as 
ativ idades con forme 
plan jarnemo. 
- Articular com o C RAS a 
inclusão/rnatrícu laldesl igament 

! o das crianças/adolescentes no 
 

de acesso estabelecidas na  1 

Portaria 46/SMADS/2010. 
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I socioassistencia i s e das demais 
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    serviços da rede 

Socioassistencial visando à 
qualificação dos 
encaminha men tos da 
criança/adolcscente/fam íl ia. 
Promover articul ações e 
parcerias com as redes sociai s 
presentes no território. 
Responsabi I i za r-se pel a gestão 
admi nistrati va, que 
compreende os inst rumentai s 
de cont roles técnicos e 
financeiros, docu men tação 
legal pertinente à prestação do 
serviço, re latório mensal de 
usuários de fam ílias em 
descumprimento de 
condiciona lidades, P ETI e 
BPC. 
Requisitar à organização social 
o material e ou o equipamento 
necessári o para o 
desen vol vimento do trabalho. 
Admin istrar a distri buição do 
material do escritório, do 
materia l  pedagógico, de 
limpeza c a limentação. 
Parti ci par do processo seleti vo 
dos fu ncionários, com o 
acompanhamento da 
supervisão Técnica. 
Avali ar o desempen ho dos 
funcionári os. 
-Promover reuniões de 
avaliação de ati vidades, em 
conjunto com a eq uipe técnica, 
para man u tenção ou 
redireciona men to delas. 
Receber.avaliar e encam i nhar 
sugestões dos usuários sobre 
as atividades do serviço. 
Emitir Rel a tórios qua ndo 
sol i citado. I 
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. ' Enca m i n har a DEMES e o 

I relatório mensal das ações 
desenvolvidas para o 
su pervi sor técn ico do CR AS. 

I Apresentar, mensal mente, os 
com prova ntes fisca is de 
prestação de con tas e a DESP 
para a SAS/UPC. 
Semestral mente, apresenta r a 
DEGR Ef c elaborar com a 
equ ipe técnica do CR AS o 
cronograma de visitas 
domiciliares para a inclusão 
das crianças e adolescentes no 
serviço e ou em situação que 
se fi zerem necessárias. 

I Pla nejar, em conjunto com os 
profi ssionais da cozinha, a 
execução do cardápio, 

I conforme as normatizações de 
I  SMADS. 

1---· 
i\fr.11i0 40 horas  Assistente Ensino Superior  - Partici par da elaboração do 
Ferreira dos  semanais.  Técn i co 11 com tormação em planejamen to semestral e 
Sa n tos Pedagogia. men sal  leva ndo em conta a 

legislação v i gente c as 
(Escola ridade de  necessidades dos usuá rios do 
nível superior,  serviço. 
preferencial mente - Regist rar as atividades com 
f ormação em relacionadas à sua atuação. 
Serviço Socia l. para - Partici par da elaboração do 
o desenvolvimento cronograma de rea lização de 
do traba l ho com as  visi tas dom icil iares, para a 
famíl i as, com i ncl usão elas crianças e 
conhecimen to e/ou  adolescen tes no serv iço, pa ra 
experiência as famílias beneficiárias do 
comprovada na área PBF q ue não estão cu m pri ndo 
da i n fânci a c  com as condicional idades ou 
adolescência).  em outras situações que se 

. .  fizerem necessá rias. 
I - Enca m inha r ao Técnico 

Supervisor do CRAS, até o 
segundo d i a ú ti l do mês, o 

' - relatório mensal dos usuários 
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de tàmí lias beneficiarias do 
PBF em cum primen to de 
condicional idades. 
-Realizar entrevista com fam íl 
ias de crianças e adolescen tes 
e ava liar a possibilidade da 
inclusão nos programas de 
transferência de renda. 
-Reali zar entrevista com 
fà mílias de crianças e adol 
escentes e avaliar a possibi 
lidade da inclusão nos 
programas de Tra nsferência de 
Renda. 
- Real i za r visi ta domiciliar às 
crianças /famílias, quando 
necessário. 
- E l a borar re latório, quando 
houver aba ndono ou 
afastamento do usuá rio do 
CCA. 
-Orien tar e encaminhar para o 
CRAS, rede Socioassistencia l 
e demais serviços púb l icos as 
crianças, adolescentes e/ou 
seus fa miliares. 
- lnfom1ar e discuti r com os 
usuários e suas famílias os 
direitos socioassisten ciais e o 
Esta tuto Da Criança e do 
Adolescente - ECA , 
sensibi l izando-os  para a 

I iden tificação de situações de 
risco. 
- Reali zar mensalmente 
reunião com os familiares das 
crianças/adol escentes para 
discussão de temas relevantes. 

j -Orientar, encaminhar e 
I auxiliar na obtenção de 

.__  _...__  _._    :-·---··-··-  - ·-  -- -___," i-s_q_ua_nd_o   _j 
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I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

. ' 

 
 
 
 

• 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I 

-Acolher, identificar, el aborar 
e encaminhar relatório para o 
CRAS/CREAS sobre situações 
de risco suspeita de viol ência, 
abandono, maus-tratos, 
negligência, abuso sexual 
contra a criança/adolescente, 
consumo de drogas e grav idez. 
-Discutir  em reuniões da 
eq uipe técnica os casos que 
necessitem providências. 
- Pesquisa r e v isi ta r os 
recursos socioassistenciais e 
demais pol íticas públicas do 
terri tório. 
- Elaborar o controle de 
frequências diário e mensal 
dos usuários. 
- Elaborar controle diário e 
mensal das atividades sociais e 
grupais que desenvolve. 
-Responsabi l i za r-se pel a 
referência e cont ra referências 
no atendimento dos usuários. 
-Mon i torar e aval i ação e 
avaliar as atividades/oficinas 
junto aos usuários e 
orientadores Socioeducativos. 
- Participar de reuniões de 
aval iação das ati vidades (para 
manutenção ou 
red irecionamento das 
mesmas). 
- Substi tu ir o gerente do 
serviço quando designado por 
este. 

f-- 
Er·nesto 
Gey·.e l 
Neves 

 
la ri a 
A parecida 
Borges da 

40 horas 
sem a nais 

 
40 horas 
semanais 

Orientador 
Sócio 
Educati vo 11 

Ensino Superior 
com formação em 
Pedagogia 

 
(Escolaridade de 
nívclmdio, 
pref erencialmente 

- Orien tar e acompanhar os 
usuários de acordo com a 
programação e orientação 
técn ica estabelecida; 
- Participar do planejamento, 
impla ntação e execução das 
atividades do serviço; 
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Costa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

. . 
 
 
 
 

I 

  com experiência 
comprovada na área 
da 
criança/adolescente, 
em programas ou 
projetos sociais 
prioritariamente, no 
âmb ito da Política 
de Assi stência 
Social ). 

- Zelar pela ordem das salas e 
do material utilizado nas 
at i v idades socioeducativas. 
- Controlar a frequência dos 
usuários na execução das 
at i vidades internas e externas; 
- In formar ao 
geren te/assistente técn ico 
sobre situações que indiquem 
alteração no comportamento 
dos usuários como: Suspeita 
de v iolência, abandono, maus- 
tratos, negligência e abuso 
sex ual , consumo de drogas e 
gravidez; 
-Receber e encaminhar ao 
gerente sugestões dos usuários 
sobre as atividades do serviço; 
- Pm1icipar de atividades de 
capacitação, planejamento, 
sistematização e avaliação em 
conjunto com a equ i pe técnica; 
-A uxiliar na organização e 
coordenação das atividades 
socioeducativas, objetivando 
promover e quali ficar o 
convívio social entre os 
usuários e sua convivência 
comu nitária. 

Dayane 
Nunes da 
Si l va 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

I 

40 horas 
sema nais 

Cozinheira Ensino Médio 
Completo. 

 
(Escolaridade de 
nível fundamental, 
preferencialmente 
com experiência 
comprovada na 
área). 

- Responsável  por organizar e 
controla r todas as ações 
pertinentes à elaboração das 
refeições, em acordo a 
legi slação v igente e sob a 
supervisão do gerente: 
- Distribuir as tarefas 
referentes ao pré-preparo e 
preparo das refeições entre 
seus auxi Iiares; 
-Rea li zar a preparação das 
refeições, segundo o cardápio 
planejado a partir do esquema 
alimentar proposto por 

I 
I 
I 
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. . 
 
 
 
 
 

I 

  SMADS; 
-Trabalha r adequadamente 
com os materiais e os 
equ i pamentos mantendo-os 
sempre  em  boas cond ições de 
uso; 
- Manter  a organ ização, o 
armazenamento, o controle, a 
higiene e a limpeza da cozinha 
e das dependências em geral; 
- Participar do 
planejamento/aval iação das 
at i vidades socioeducativas na 
perspectiva da elaboração de 
um cardápio que,  balanceado e 
norteado por parâmetros 
técnicos  nutricionais, 
contemple a participação das 
crianças e adolescentes nesta 
ação. 

  

Mariqu inhas 
da Silva 
Santos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ma ria de 
Fá1irna 
Fer .-,.ira da 
Silva 

. 

40 horas 
semanai s 

 
 
 

40 horas 
semanais 

 
 
 
 
 
 
 
 

40 horas 
semana1s 

Agente 
Operacional 
- 
Cozinha/Li 
mpeza 
Geral. 

Ensino Médio 
completo. 

 
 
 

Ensi no f-undamental 
completo. 

 
 
 

Ensino  Médio 
completo. 

 
 
 

(A I fabetizado). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I 

Atribuições na Cozinha: 
-Auxiliar o cozinheiro na 
elaboração do cardápio do dia; 
- Executar  as tarefas de pré- 
preparo e preparo  de refeições 
a ele designadas; 
- Executar  e manter a higiene, 
limpeza  c arrumação dos 
ambientes relacionados à 
cozinha, tais como  refeitório e 
despensa entre outros; 
-Traba lh ar adequadamente 
com os materiais e os 
equipamentos, e mantendo-os 
sempre  em boas condições de 
uso; 
- Envolver-se nas atividades 
socioeducat ivas relacionadas a 
essa  temática. 
Atribuições na limpeza Geral: 
- Executar e manter serv iços 
de higienização, li mpeza e 
arrumação nos ambientes do 
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I 

    serviço; 
-Zelar e v igia r o espaço físico 
do serv iço, quando necessá rio. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
. . 

 Oficinciro: Escolar idade de 
nível médio ou 
superior, com 
habilidades e 
conhecimen tos 
específicos, obtidos 
ou não via ed ucação 
formal , que possam 
ser usados em 
tormato  de oficinas, 
com experiência 
comprovada de no 
mínimo  I  ano em 
programas ou 
projetos sociai s. 

Atribuições: 
- Elabora r material com 
informações sobre  a oficina a 
ser oferecida, detalha ndo os 
objet ivos e rnetodologias a 
serem  utilizadas; 
- Desenvol ver a oficina 
adequada ao segmento 
atend ido pelo serv iço; 
-Organizar o espaço antes e 
após a atividade; 
- Avaliar as at i vidades com os 
usuários e equipe técn ica; 
- Elaborar  relatório sobre  os 
resultados das oficinas, para 
aval iação e aperfei çoamento. 

 
6.9.2. Especificar a distr i bu ição dos  profissionais pa ra a operacional ização e gestão  do serviço para 

a garan t ia dos  resu ltados e metas  propostas 
 
 

 

 
FUNÇAO 

 
NOME 

 
ESCOLARI 

DADE 

 
CA RG A 
HR/SEM. 

 
No 

 
SALÁRIOS 

 
ENCARGO 

 
TOTAL 

Gerente d e 
Serviço 11 

Gaspar Ferreira 
do Nas.:i memo 

Ensino Superior 
Pedagogia 

 

40 
 

O I 
 

4.362,77 
 

1.425,32 
 

5.788,09 

Assi st ente 
Técni co 1 1 

A frânio Ferreira 
dos Santos 

E nsino Superior 
Pedagogia 

 

40 
 

OI 
 

2.460,74 
 

803,92 
 

3.264,66 

 
· · Or i ent ador 

-.· ;ioeducat ivo 

 
Ernesto Ferreira 

dos Santos 

Ensi no Superior 
Pedagogia / 

Letras I Direit o- 
Cursando 

 
 

40 

 
 

01 

 
 

1.710,80 

 
 

558.92 

 
 

2.269.72 

Orientador 
Soei oed ucat i vo 

Maria A parecida 
13orges da Costa 

 

Ensino Médio 
 

40 
 

OI 
 

1.823,81 
 

595,83 
 

2.419.64 

 
Cozi nheira Dayane Nunes 

da Sil va 
E nsino Medio 

Incompleto 

 

40 
 

O I 
 

1.456,54 
 

475,85 
 

1.932,39 

Agent e 
Operacional 

Mariquinhas da 
Si l va Santos 

Ensi no 
F u ndamental 

 

40 
 

OI 
 

1.190,11 
 

388,81 
 

1 .578.92 

Agente 
Operacional 

Maria de Fát ima 
Ferreira da Si l va 

Ensino 
Fundameutal 

 

40 
 

OI 
 

1.1 90,11 
 

388,81 
 

1.578,92 

  

TOTAL 
 

07 
 

1 4.194,88 
 

4.63í,46 
 

18.832,34 



 

R ECEITAS DES PESAS 
Valor Mensa l  de desembol so 
ela Parceria 

 

37.737,'135 Custos Di retos  

34.430,89 

Contrapart idas em bens  Custos I ndiretos  
Contrapartidas em serviços  VALO R TOTAL 37.737,85 
Contrapa rt idas em recu rsos 
financeiros 
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DESENVOLVIMENTO SOC IAL 

 
 
 
 
 

6.9.3. Especificar a u tilização das horas técn icas. quando for o caso 
 
 
 

7-PLA NO DE A PLI CAÇÃO DOS R ECU RSOS DA PARCERIA 
7.1. Descrição das recei tas ex pressa pelo  valor da pa rceria (De acordo com a Planilha Referencial  de 
Custo dos Serviços elaborada pela SMA DS - Anexo 11 

 
Va lor Mensa l Va lor A nual Valor Tota l da Parceria 

37.737.85 452.854.20  
 

Observações: 
1.  Espec(ficar se o valor mensal é com ou sem isenção de cota patronal ou outro tipo de isem;ão 

Iribuiária. 
2.  O valor do exercício em curso é re:mltado do valor mensal multiplicado pelo total  de meses 

contados do início até dezembro do ano em que estará sendo celebrada a parceria. 
3.   O valor total da parceria é o resultado do valor mensal multiplicado pelo total de meses de 

l'(!!,éncia da parceria. 
7.2. Descrição de despesas dos custos  diretos c indiretos (com valor total  de acordo com a Planilha 
Referenci al de Cu  to dos Serviços elaborada pela SMA DS) 
Observação: Em a nexo (formato em Excel) 

 
Observação: Para o  valor de Aluguel da Categoria fif  deve ser observado o limite  que consta na 
Portaria lntersecretarial SFISGM no 06. de 27 de junho de 2017. 

 
D EM OSTR ATI VO D E CUSTEIO DE SERVI ÇO (ESTÁ EM EXECEL) 
D ESCRI ÇÃO DOS ÍTENS DESPESAS 
7.3. Quadro Resumo de Apl icação dos Recursos Financeiros 

 
 
 
 

I 
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Descrição da 
Despesa 

SAS envolvida Serviços 
envolvidos 

Valor  rateado Memória de 
Cálculo do 

rateio 
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7 4  Descn.ça-o de rate1os de despesas (De acordo com o Plano de TrabaIho  apresentado) 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

ASS I STÊ NCIA E 
DESENVO LVIMEN TO SOCIA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.5. Descrição de aplicação da verba de implantação (de acordo com o Plano de Trabalho apresentado) 
7.5.1.  Valor solicitado: R$ 5.000,00 
7. -. 

20es<.;·nçaod 
as despesas 

Descrição da  Despesa Va lor unitário Valor  Total 
  

  
  
  
  
  
  

TOTAL  
7.6.  Previ são  de  valor  m ensa l    para  paga mentos  de  despesas  por  im possibi l idade  de  pagamento  de 
paga mento por operações ba ncárias eletrôn icas: 

7.6.1. (  ) em espécie no valor máximo mensal de R$  (  ) 
7.6.2. (X) em cheq ue nos termos do §4° do artigo 63 da Portaria 55/SMADS/2017. 

 
 
 
 
 
 
 

8-CONTRAPARTIDAS (se houver) 
8 I Contra pa rtl'das em bens 

Descrição de cada  item Unidade 
de 

medida 

Quantidade Valor 
unitário 

Valor  total 

AJJa rel ho de Som  I 200,00 200,00 
A pa relhos de DVD  2 75,00 1 50,00 
A parelho de TV  I 60,00 1 20,00 
A rmár i os Embutidos Vertical  2 1.000,00 2.000,00 
A rmário Embutido H ori zontal  1 800,00 800,00 
A rmár ios p/ pertences 
r uncionários 

  
2 

 
550,00 

 
1.100,00 

A rm it rios Pedagógicos  5  1 50,00 750,00 
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Balcão Térmico Servi ce Sei f  I 5.000,00 5.000,00 
Bebedouros  .") 100,00 300,00 
Cadeiras  35 14,30 500,50 
Câma ra de Refrigeração  I 1 .500,00 1 .500,00 
Compu tadores  1 0 1 000,00 1 0.000,00 
Oa tashow  I 900,00 900,00 
Fogão I ndust rial 8 Bocas  1 2.500,00 2.500,00 
Fogão I ndustrial 2 bocas  I 1 500,00 500,00 
Forno Elétrico  I I 1 .300,00 1.300,00 
Frízcr  ".") 817,00 2.451 ,00 
Geladei ras  4 750,00 900,00 
Im pressora Toner  2 300,00 600,00 
I mpressora Colorida  I 450,00 450,00 
Liqu idi ficador  I 2 300,00 600,00 
Máqu i na de encadernar  I 250,00 250,00 
Mesa de Pirnbolim  I 750,00 750,00 
Mesa lnox c/ pratelei ra  I 2.000,00 2.000,00 
Mesa Refeitório  5 800,00 4.000,00 
Mesa gran ito  2 2.500,00 5.000,00 
Utensí lios Cozinha  Diversos 3.000,00 3.000,00 
Vent i ladores   8 

ló 
 375,00 3.000,00 

Violão    1 70,00 2.720,00 
Flau tas  30 35,00 I .050,00 

    
     

TOTAL  
 
 

8.2. Con t ra ar t idas em serviços 
Desc rição de cadu  item  U nidade 

de 
medida 

 
 
tan t idade   Valor  Va lor tota l 

unitá rio 

 
 
 

TOTAL 

 
- - 
· 

·- 1-- 

 

 
 

8.3. Cont rapartidas em recu rsos financeiros (informar valor, period icidade) 
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UADRO DE DESEMBOLSO 

 

(J) u- (J)  o:::z 0:::  (J) 0::: (J)o 

<  Q<t: (J)(J)o  to;J o o 
f- C,. (J) 

u 
c:: 

f-c....,t..J  <2:  <IJJ  <(J)e::u 
(J) C:: c::to;J (J)> 
i=>  c:: f- 

<  IJJ u .....  Q zr.n  :Z:Cl!JJ zel <
 

 
c.. > ::;; Q -z o< o-cn o"""' z 

u8 u  u 
 

eo: 
C.l   - 37.737,85  54.391,50 
t:: 
c.. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.000,00 
 

Ohs.:  1-.:ste  CJlfCHiro  demonstra  os valores  das  parcelas referentes  ao  período  entre o mês de início  de 
' igi:nc:ia  da  parceiro  e  o término  do  exercício  civil. A  partir  do  exercício  civil  seguinte,  serão  12 
parcelas  de  igual  valor  até  o  penúltimo  exercício.   No  último  exercício,  o  número   de  parcelas 
correspo/l{lerâ cw período entre o primeiro més do exercício e o mês de término de vigência  da parceria 
l O-INDICADORES DE 
AVALIAÇÃO 
Nos termos do parágrafo 2°, do inciso I. do artigo 15 da Portari a 38/SMADS/2017. 
Os indicadores de avaliação c as metas previstas deverão estar no mínimo de acordo com o preceituado 
no parágra f o 4°. do artigo 15 da Portaria 55/SMADSí2017. 

o Pla no de Trabalho, as metas estabelecidas deverão con tem pla r os indicadores qualitativos  pa ra a 
execução do o jeto abaixo elencados: I - São considerados indicadores qualita ti vos para cada dimensão 
a seguir: 
I.  Dimensão Organ ização  e  Funcionamento - E5paço Físico: I ndicadores: am biente orga ni zado  e 
acolhedor: acessibi lidade; espaço fisicü; manutenção; a limentação; preservação e guarda dos materia is; 
comunicação visual; e social. 
2.   Dimensão  Organização  e   Funciona mento  --  Gestão   dos   Recurso::.   Financeiros:   I ndicadores: 
acompanhamento  das  propostas  de   llex ibilização;  compatibilidade  dos  elementos  de  despesa  e 
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quantidades. justificati va de gastos imprevistos ou fora do padrão, grau de organização  das informações 
ndministrativns c financeiras. 
3.   Dimensão   Organ ização   e   Funcionamento   - Gestão   Ad mini strativa:    Indicadores:   quadro   de 
profi ssionais;   partici pação  em  ações  f ormativas;  abrangência   da  supervisão   in  loco,   horário   de 
funcionamento:  posturas dos  profissi onais; fluxos de informação  dos  usuários; estim ula à partici pação 
em espaços de controle soc ial ou delesa de dire itos: 
4.  Dimensão Acom pan lwmento de Plano de Traba lho - Dimensão Técnico-Operati va - Traba lho com 
Usuú rins: I ndicadores: grau de participação  na construção das normas de convi vência;  atuali zação  de 
reg istro dos  usunrios; soci ali zaç5o das  inform ações:  di scussão de  casos;  estratégias para 
incl u são/atualização   dos   usuários   no  Cad Ú nico  e  outros  programas  de   transferênci a   de   renda; 
mapeam ento das relações de víncul os afeti vosparticipação  dos usuários  nos projetos  de t·evitalização; 
partic ipação  dos  usuários   no  planejamento  das  atividades;  aquisições   dos   u suários  por  ati v i dade 
desenvolvido:  ati v idades  ex ternas:  canais de com unicação  c  sugestão  de  usuários;  intensidade  das 
intervenções  dos  profissionais  na mediação  de con Oitos: mecanismos  para  avali ação  das atividades: 
artic ulação entre atividades e espaços para difusão das prod uções dos usuários; estimu lo à partici pação 
dos   usuúrios  dura n te  as  ati vidades,   laicidade   e   respeito   à  diversidade   religiosa   nas   atividades 
dcs nvul vidas; 
5. Dimensão Acompa nhamento de Plano de Tra bal ho - Dimensão Técnico-Operativa -Trabalho com 
Família:  Indicadores: mapeamento  das  relações  de v ínculos afetivos:  part icipação  dos  f.'lmiliares  nos 
projetos de  rcv ita li zação:  participação  dos  familia res  no  planejamento  das a tiv idades; aqu i sições dos 
fl11niliarcs por ati vidade desen vol v ida: habi lidades de sociabilização e con ví vio; canais de com unicação 
c  sugestão  de  usuários;  intensidade das  intervenções  dos  profissionais  na  mediação  de  connitos; 
mecani smos   para  aval i ação  das  atividades;  v i sitas  domiciliares;   serv iços  de   referência   e  contra 
ref erência ; articulação ent re ati vidades c espaços  para difusão das produções  dos usuários; estimulo  à 
pa rtic ipa<;ào dos usuários dumnte as at ividades; 
ú. Dim ensão Acompanham ento de  Plano de Traba lho - Dimensão Técn·ico-Operativa - Trabalho  com 
Tl!rri t ório: 
l ndi cndorcs:   participação   nus  atividades   do   território;   M a peamento   dos   recu rsos   acionados   no 
mês/semestre no território; Articulação com outros serviços socioassistencia is. especificando quais e os 
objeti vos: A nicul::tçào com  outros  serv iços dt..:   outras  políticas,  especi ficando  quais  e  os  objetivos; 
Articulação    para    reali zação    de  eventos    comunitários,    passei os    ou   atividades    externas    com 
usuá rios/fam iI ias: 

 
Os dcmcntos citados no pa rágrafh 4°, do artigo  1 5 da Porta ria 55/SMA DS/2017. estão contemplados no 
p lano  de  trabalho ac ima descrim inado de  acordo  com  cada  item  de descrição já mencionados  neste 
cdit;l l. con forme porta ria 55/SMADS/201 7. 
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Anexo VI 

PLA NILHA  R E FERENCIAL D E COMPOSI ÇÃO DOS CUSTOS DO SERVIÇO 
 
 
 

_ PLANILHA REFERENCIAL DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS DO SERVIÇO - 
 

VALOR REFERENCIAL: Portaria 48/SMADS/2016 (6%) 
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QUANDO O SERVIÇO ESTIVER 
INSTALA DO SEM R EPASSE 
PARA DESPESAS DE ÁGUA E 
LUZ 

ALIQUOTA: 30% 
CONCESSIONÁRIA 

VALOR DA 
PARCERIA 

PARA OSC SEM  IS   COM  30% 
CONCESSIO  A 

PA RA OSC  COM ISENÇAO COM 30% 
CONCESSIONÁJUA 

723,24  39.520,85 
 

 
36.050,29 

 
 
 
 

Os  valores são  mera mente reterenciais pa ra composição  do custo  elo serviço com  base  nas 
I kgi l:tções vigentes, podendo a proponente ela bora r o seu próprio demonstrati vo de aplicação 
Ldos recursos financei ros da Parceria. 
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ANEXO VII 
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ASSIST NCIA E 
D ESENVOLVIM ENTO  SOCIAL 

 
 

 
l-CARACTERIZAÇÃO 

(De acordo com a Portaria 46/SMADS/210) 

Desen vol v imento  de  atividades com  crianças  e adolescentes de  6 a  1 4 anos  e  li meses, tendo 
como  foco  a constituição de espaço  de convi vência  a  partir dos  interesses, demandas e potenc ialidades 
dessa  fa i xa etária.  As intervenções devem  ser  pautadas em  ex periências  lúdicas, culturais e esportivas 
como  formas  de  expressão,  interação. aprendizagem sociabilidade  e proteção sociaL  Deve  atender 
cr ianças e adolescentes com deficiências, retiradas  do traba lho in fantil e /ou outras viol ações  de d ireitos, 
com   atividades  que   contri buam   para   resinificar   v i vências   de   iso lamento,   bem   como  propiciar 
ex periências   favorecedoras do  desen vol vimento  de  soci a bilidades   e  prevenção  de  situação de ri sco 
social. 
2- Moda lid ade: 

• Centro  para Cr ianças de 6 a  li anos e  li meses, 
• Centro  para Adolescentes de 12 a 1 4 a nos e II meses 

3- Usu:lrios 
• Cria nças c adolescentes em si tuação de trabalho. 
•  Crianças  e   adolescentes   recondu zidas    ao   conví vio   familiar,   após    med ida   protetiva  de 

acolhimento. 
• Crianças e adolescen tes oriundas com deticiência, beneficiárias BPC; 
• Crianças  c  Adolescentes  oriundas de  famílias beneficiárias de  programas de  transferência de 

renda; 
o Crianças  e Adolescentes em situação de v ulnerabilidade e ri sco. 

 
4- Objetivo: 
Oferecer proteção  soci al à criança  e adolescente, em  situação de  vulnerabilidade e risco,  por  meio  do 
desenvolvimento  de   suas   potencialidades,   bem   corno   favorecer  aq uisições  para   a  conquista  da 
autonom i a. protagoni smo e cidadania, med iante o fortalecimento de víncu los fam iliares e comun itá rios. 

 
5- Objetivos específicos: 

 
 

•  Prevenir  a i nst i tuciona l ização e a segregação de cr ianças e adolescentes , especialmente aque las 
com deficiência, assegurando con vi vência familiar  e comun itária; 

•  Promover  acesso aos  serviços das  demais polít icas  pú blicas,  em especi a l   serviços de educação, 
sa úde, cultura, esporte e la zer ex i stentes  no terri tór io; 

• Disponibi liza r informações sobre direi tos e pa rticipação, op011unizando o exercício de cidadania; 
o   Possibi litar ex peri ências e manifestações a rtísticas, cu lturais,  esportivas e de lazer. Com  v i stas ao 

desenvol vi mento de novas  habilidades; 
•  Favorecer o desen volvimen to de atividades imergeracionais, propiciando trocas de ex per iências e 

vivências, fortalecendo o respeito, a sol idariedade e os vínculos  fam iliares e comunitár ios; 
• Estimul ar a rei n serçào e permanência da criança  e adolescente no sistema educacional ; 
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• Assegura r espaço para convívio grupal. comunitário e socia l , c o desenvolvimento de relações de 

sol idariedade e respeito mútuo; 
•  Incent i var a  participação  na  v ida cotidiana  do  território  desen vol vendo  competências para  a 

compreensão  crítica da realidade social e do mundo contemporâ neo; 
•  Desen vol ver  ações  com  as  famílias  pa ra o  fortaleci mento  de  vínculos  fam ilia res  e  sociais, 

visa ndo a proteção e o desen vol v imento das cria nças c dos adolescentes. 
 

6- Fu ncionamento: 
O serviço funci ona rá de segunda a sex ta-tcira, por período de 8 horas diá rias d i vididas em dois turnos de 
4 horas. 
7- Forma  de acesso  ao serviço: 

• O  nccsso  ao ser viço  será  por meio  de demanda  i den tificada  pelo  C R AS  e  pela  Organização 
parceira. 

•  Por  encami nhamento  realizado  pelo  cen tro  de  referência  social,  ed ucadores  soci ais  de  rua, 
consel ho tutelar. cen tro de defesa da criança e adolescentes 

• Encami nhamento por outras organizações. 
• Procura espontânea. 

 
8- U nidade: 
Espaço Cedido administrado por Organização sem fins econômicos 

 
9- Ab ra n gência: 
Di strital 

 
I 0- Config uração do serviço: 
10.1 - Provisões Institucionais, física c Materia is 

• /\limen tação 
• Sa l a  de  a tendimento  i ndi vi dualizado.  ga ra ntindo  a  pri vacidade  do  atendimento  prestado  aos 

usuários c o estabelecimento de vínculos de con fi a nça com os profissionais do serviço; 
• 2 Sa l as de at ividades  col eti vas e com unitárias:  espaços  destinados  à reali zação  de ati vidades 

grupais. tendo uso múltiplo, com capacidade para 30 crianças/adol escentes. 
• I   cozinha. I  despensa e um refei tóri o: 
• banheiros (2 masculinos e dois femin i nos) 
ct  I    Sa la do diretor (dividida por divisória. onde outra parte é usada pelo Assistente Técnico) 
• I    bibl iotcca com  I O Computadores 
• Acessibi l idade para pessoas com deficiências: 
• Iluminação c venti lação adequada: 
• Li mpeza c conservação do espaço. 
• Mob i l i ú rios compa tíveis comporte acessos e sistemas de dados e provedores de internet de banda 

la rga: 
• Materia is socioed ucati vos, pedagógicos, cultura i s c esportivos; 
• 8anco de Dados da rede de serviços do território. 
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• A colhida c escu ta ; 
• Reali zação de entrevistas, visitas domiciliares; 
• Orientação c encaminha mentos; 
• Fortaleci mento da função protetiva ela família; 
• Desen volvimento de ações de convívio familiar e com unitário; 
•  Identificação c encaminhamento elas f 1mílias que possuam perfil para insercção em programas de 

transferência de renda; 
• Mobilização e fortalecimento de redes sociai s de apoio; 
• Rea li zação de grupos de convívio c fortalecimento de vínculos; 
• M obilização para a cidadania; 
• Articulação com o CRAS de referência 
• Elaboração de relatórios e ma nutenção de prontuários. 

 
 
 

10.3 - Trabalho Sociocducativo 
* Rea l ização de traba l ho com famílias.objetivando o fortalecimento do grupo familiar; 
* Realização de at ividades de con vivência grupal; 
* Apropriação das famí lias dos recursos do território; 
* Inf ormação, comu nicação e defesa de direitos; 
* Desen vol v imento de ações e vivências pautadas pelo respeito a si  próprio e aos outros,  fundamentados 
em princípios ét icos de justiça e cidadania; 
* Desen volvimento de ações e ex periências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e a 
a mpliação do uni verso informacional e cul tural; 
* Desen vol vi mento de ações de con vivência grupal; 
Mediaçilo de conni tos por meio de diálogo, compartilhando outros modos de pensa r e agir. 
tOA - Aq uisições dos Usuários 
* Ter acesso a a mbiente acolhedor e espaço reservados a manutenção da privacidade do(a) usuá rio(a); 
* Ter experiências que con tribuam para o fortalecimento de vínculos fam ili ares e comunitários; 
* ter acesso à rede socioassi stencial e a serviços de outras políticas; 
* Inserção c perma nência na rede de ensi no: 
* ter experiências q ue possi bilitem lidar com potencialidades e l imi tes, de forma construti va; 
* Ter ex periências de participação em projetos sociais. esportivos e cu lt urais; 
* A mpliar a capacidade proteti va de sua família e a superação de suas dificuldades; 
* Ter experiências no processo de formação e i n tercâmbios com grupos de outras local idades; 
* Reconhecer seus direitos corno cidadão; 
* Ter oportunidade  de aval ia r as atenções recebidas, expressa r opiniões e reivindicações. 
11. Cadastro de Crianças c adolescentes 
A Organ i zação deverá cadastrar e manter atua li zado os dados das crianças, adolescentes e suas fam ílias 
nos  instrumentai s  instituídos  pela  Norma Técnica  dos  Serviços  Socioassi stenciais  - Proteção  Social 
Básica  publicada  no  DOC  de  07/12/201 2 e instituída  pela  Portaria  no  21 /SMA DS/GAB/2012,  pela 
Portari a n°. 46/SMADS/20 I O e outros que vierem a ser dispon i bilizados  pela SMADS  como  forma de 
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acesso  à ident ificação  das  necessidades destes  usuários. a  produção de  informações e a  realização de 
acompanhamento do  trabalho  social,  conforme preconiza a Política Nacional  de  Assistência Social.  na 
perspect iva  do  SUAS, objeti vando  a  construção de  u m  sistema  de  informações com  vistas  à  amp la 
divu l gação dos  beneficiários, contribuindo para o exercício da cidada nia. 

 
12. Rclnção com o Centr·o de Referência de Assistência social - CRAS 
O serviço  Centro  para Crianças c Adolescentes deverá estar em permanente articulação com  o Centro  de 
R e ferência  da  Assi stência  Social  - CRAS,  objeti vando  a resolutividade das  necessidades apresentadas 
pe los usuú r ios c suas  respect i vas fàmílias. a lém  de mantê-l o informado mensalmente quanto ao nllmero 
de vagas disponí veis pa ra atendimento e comp lementação de metas. 

 
13. Inserção no território, trabalho em  rede c ação integrada 
O  serviço   Cen t ro  para  Cr ianças  e  Adolescentes  deverá   desen volver,   juntamente  com   o  CRAS,  a 
articu l ação  com  a rede  de  proteção  social  do  território, na perspectiva da  intersetorialidade, visando o 
forta lecimen to fam iliar e a sustentabil idade das ações desen vol vidas, de forma a supera r as condições de 
v ulnerabilidade. 

 
1 - Este serviço tipificado é regido pela seg uinte legislação específica: 
Manual Pr:itico de a limentação Saudável 

 
Manmtl  Prá tico  de   Alimentação Saudável  - Or ientações  Técnicas  para   a  elaboração de  uma 
a limentação adequada e segura  aos usuários dos serviços con veniados. 

 
Norma  Tl•cnica  dos  Sctv· iços Socioassistenciais -- Proteção Social Básica  - Publicado no D.O.C  em 
07/ 1 2/2012 
Portaria  21/SMADS/GAB/2012 publi cada  0m 22/ 1 2/201 2 que  institui  a Norma  Técnica dos serviços 
Sm:ioassi stcncia i s - Proteção Social  Básica 

 

 
Portaria n" 25/SMADS/2013 publicada  no DOC de 24 de agosto  de 20 1 3, que reordena os Serviços de 
Convivência Tipificados e Complem enta res da R ede Socioassi steneial da Proteção Social  Básica. 
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ANEXO Vlll 

MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 176/SMADS/2017 

Processo SE I  no 6024.2017/0003044-0 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

ASSISTtNCIA [ 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
J\   PREf E ITURA   DA  C IDADE   DE  SÃO   PAULO,  através  da   SECR ETA RIA   MUNIC IPAL   D E 
ASSI STINC I A       E  DESEN VOLV I MENTO     SOCIAL   - SMADS,   inscrita     no    CNPJ     sob    11° 
60.269.453/000 1 -40.    localizada    na   rua   Libero    Badaró,    569   - Centro,   doravante  denominada 
simplesmente SMADS, neste ato  representada pcl o(a) Sr(a)  Socly  Aparecida Samora, Supervi sor(a)  de 
A ssistência    Social    da   SAS    Itaquera,    conforme   delegação    previ sta    no   artigo    2°   da    Portaria 
55/SM ADS/20 17 c a Organização Social  C ivil. Centro Social  Padre Cícero Romão in scrita  no CN PJ 
11°  59.829.622/000 1-70.  tit u lar  da  certilicação em  SM ADS  sob  o  n°  1 2.143,  inscrita   no  Conse lho 
Mun i cipal  de /\ssistência Social  - COMAS-SP, sob  o n° 0084/94, com  sede  na Av. dos  Lati nos, 627  - 
Jardim   Sa nta  Tcrczinha - distri to  Cidade   Líder.  Prefe i tura  Regional  ltaqucra, neste  ato  representada 
pelota)   seu(sua)  Javicr   Roberto   A l varez   Martinez.  RG  11°  WO  44540-1 , CPF   n°  153.650.852-72, 
denominada simplesmente OSC  PARCEIR A. com  fundamento  na  Lei  Federal   n°   13.019/2014, 
regulamentada  pelo  Decreto  Mu nici pal  n° 57.575/20 1 6  e  nos termos  da  Portaria   55/SMADS/20 17, 
celebram a presente  parceria, nos termos e cláusulas que seguem. 

 
C LÁUSULA PR I MEIRA- DO OBJETIVO 
1.1.  Constitui  objetivo da presente  parceria  a conjugação de esforços e recursos, para assegurar d ireitos 
soci oassistenciais  pa ra a população  que  deles necessitar, tendo em  vista o continuo desenvolvimento e 
aprimoram ento  das  atenções  oferecidas  nos  serv iços  que  compõe,  em   rede, o  Sistema   Ú nico de 
/\ssistência Social  de â mbito  nacional -SUAS e a política de assistência social  na cidade de São  Paulo. 
no <imbit o da rede de seg urança socia l , mantendo  um sistema de v igilância, monitoramento c aval iação, 
que asseg u re a avaliação,  que assegure padrão de qua lidade no atendimento e garantia  do caráter público 
na ação. bem como  informação aos  usuários de seus  d ire itos, permitindo a troca  de  experiênci as  para 
um a gestão  descentra l izada  e participativa com  o compromi sso de buscar  alternat i vas para  reversão do 
processo de reprodução da desigualdade social  na cidade  de São  Paulo 
CLÁUSULA SECUN DA- DO OBJETIVO 
2.1.  Através  do  presen te, a PMSP/SMADS c a OSC PARCEIRA, registram  interesse para a parceria, 
de  acordo  com  os  padrões das ofertas  q ue o compõem. estabelecidos nas normas  técnicas ori undas  de 
SM/\ D ·. c em  conformidade com  a  proposta  de  trabalho   apresentada,  acrescida,  acrescentada  dos 
clernentos  constantes do parecer do(a)  supervisor(a) de Assistência Social visa ndo à prestação de serviço 
conlormc seg ue: 

2.1.1 Tipo  de Serviço: Serviço de Con vi vência c fortalecimento de V ínculos-SCFV. 
2.1.2. Modalidade:  (se  for o caso):  Cen tro  para criança  e Adolescentes de 06 a  1 4 anos e on ze 
meses 
2.1 .3. Cu pacidade de atend i mente: 120 Vagas 

2.1.3.1.  l (unero  total dvagas: 135 Vagns 
2.1.3.2. Turnos: (se for o caso): Ma nhã c Tarde 
2.1.3.3. N úmero de vagapor turno: (se !01 o caso): man hã 60 Vagas e tarde 60 Vagas 
2.1.3.4. N úmero de vagas por gênero: 
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2.1.-t. Área de abrangência: Distrital 
2.1.5. Nome fantasia (quando houver): CC A Sa nta Terezinha 
2.1.6. SAS responsável: ltaquera 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
2.2. A OSC  PARCEIRA desenvolverá  o serviço descrito  consoante  o Plano de Trabalho, constante  no 
Processo  Administrativo   SEI  mencionado  no  preâmbulo  deste  Termo  de  Colaboração,  que  a  parte 
integ rante do mesmo, independente de transcrição. 
2.3.  O  objeto  da  presente   parceria  será  prestado  de  acordo  com  as  especi ftcações  constantes   na 
Tipificação du Rede SocioA ssistencial do Mun icípio de São Paulo nos termos da legislação v igente e as 
que vierem a ser ed itadas. 

 
 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA  - DO  PRAZO  DE  EXECUÇÃO,  VIGÊNCIA  DA  PARCEIRA   E 
ALTE RAÇÕES 

 
J.l. O pra zo de execução c de vigência desta Parceria corresponderá  período de 5 (cinco) anos, ou seja. 
de O I /04/2018 a 31 /03/2023. 

3.1.1. Somcmc após aprovação de prestação de con tas final esta rá a OSC  PARCEIRA 
desobrigada das cláusulas do presente termo 

3.2. A liberação dos  recursos  financeiros  para as despesas  previstas no Plano de trabalho aprovado  só 
poderá ser realizada a partir da Ordem de Início exarada pelo(a) Supervisor(a) da SAS. 
3.3. O prazo de vigência previsto no item 3.1 . poderá ser prorrogado  por mais 5 (cinco) anos. 
3.-t. Por acordo  entre as  partes, o termo  de colaboração  poderá  sofrer  alterações, desde  que  não sja 
trnnslig urado o seu objetivo inicial. 

3.4.1.   Pa ra  qualquer   a lteração,  deverá   ser  apresentada   a  documentação comprobatória e 
pertinente  ao  motivo  do  aditamento,  bem como  os  respectivos  ajustes  ao  plano de  trabalho, 
devendo  os  autos   do   processo  ser   i nstruídos,   caso  a  alteração   seja   proposta   pela  OSC 
PARCEIR A, com soli citação dirigida à Supervisão de Assistência Soci al da região, apresentando 
formalmente a proposta de aditamento,  acompanhada  dos documentos relacionados no artigo 
22  da   Portaria   55/SMADS/2017, exceto   se   não   tiver   havido  alteração  nos   referidos 
docum entos ou se estiverem dentro do prazo  de validade. 

 
CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL  DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
..t.1. !\ ati vitlaclc será realizada em imóvel com as seguintes ca racterísticas: 

..t.l.l. Tipo de i móvel: Cedido 

..t.1.2. Endercço(s) do serviço: A v. dos Latinos. 627 - J ard im Santa Terezinha 

..t.l.3. Distrito do serviço: Cidade Líder 
4.1.4. Prefeitura Regional: ltaq uera 

 

 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

 
5.1.  A presen te parceria importa no repasse pela PMSP/SMADS: 
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5.I.t. do  va lor  total  de  R$ 37.737,85 (trinta  c sete  mil  e setecentos e trinta  e sete  mil  reais e 
o itenta e cinco cen tavos), sendo: 

5.1.1  R $ o repasse  no presente  exercício, conforme: 
;, Nota de empenho n° -------- 
" Dotação  no    

5.1.2. do  valor mensa l  de  R$ 37.737,85 (trinta  e sete mil e setecentos e trinta  e sete  m i l  reais e 
oitenta c cinco centavos) composto das seguintes fontes(s): 

5.1.2.1.  Fonte  Munici pal: R$ 37.737,85  (trinta  c sete  mil e setecentos e trinta  e sete  mil 
reais e oi tenta e cinco centavos) 
5.1.2.2. Fonte Estadual: R$   '---- - ---' 
5.1.2.3. f-onte Federal: R$ ------.._  _, 

5.1.3.  Incl ui no val or mencionado no item anteri or os valores para custeio de: 
5.1.3.1. A lugucl:  R$                            '--------- 
5.1.3.2. I PTU: R$                             '------' 
5.1.3.3. Despesas Condominiais: R$                             '--------' 

5.1A. A lém  do repasse  mensal  indicado no item 5.1.2.. o custeio mensal  do  objeto desta  parceria será 
composto   também    pelos   recursos   financeiros  disponibili zados   diretamente  pela   SMADS  para   a 
prestação do serviço.considerados os casos em que a própria  SMADS celebra  direta mente o contrato de 
locação do imóvel em que o objeto  da parceria  será executado, bem como  os casos em que a SMADS 
paga  d ireta mente as despesas das concessionár ias  pú blicas,  taxas e  impostos relativos ao  imóvel. Os 
recursos financeiros referidos neste item correspondem ao valor mensal de: 

5.1.4.t. va lor do aluguel do imóvel: R$                                 
5.1 .3.2. est imati va de despesa mensa l com concessionárias públicas: R$                                        

5.1.5.   do     val or    de     R$                                                                                              como     VERBA      D E 
IMPI.ANTAÇÃO,   em   parcela    única,    para   a   implan tação   do   objeto  desta    parceria,  conforme 
demonstraçfío constante  da proposta  de trabalho  a provada. 

5.1.5.1.  Para recebimento da verba da imp lantação e início dos serviços, a OSC  deverá solicitá-l a 
após  a formali zação  do Termo  de Co laboração. por  mei o de req uerimento específico dirigido  à 
S uperv i são de Assistência Social  - SAS. detalhando a forma  de utili zação  do  recurso  conforme 
d isposto    na    Portaria     42/SMADS/20 1 6.   a lt .:rada    pel as    Portarias   53/SMADS/20 16    e 
42/SrvlADS/20 1 7: 
5.1.5.2.  A  ut ili zação  do  recurso  referente  à verba  de  implan tação  e a sua prestação de  contas 
dl!verá ser  reali zada  em até 65  (sessen ta e cinco)  d ias após  o efetivo recebimento dos recursos 
pela OSC  PA R CEIR A e será  formalizada nos mesmos autos do processo de prestação de contas 
da parceria. por meio do ·'Demonstrativo de Gl!rencia men to dos  R ecursos Financeiros- Verba de 
Impla ntação', cujo modelo consta  no Manual de Parcerias da SMADS. 
5.1.5.3.  Eventual   saldo   não   utili zado   ou   não  aprovado  na  prestação  de  contas  deverá  ser 
devolvido à M unicipal idade no prazo improrrogável de 30 dias. 

5.2. Os  recursos destinados ao Termo  de  Colaboração firmados obedecerão ao  disposto na Seção   I  - 
Di sposições Gerais. do Ca pítulo  VI - DOS  R EC U R SOS  FIN ANCE IROS, da Portaria  55/SMADS/20 17. 
5.3. Os valores repassados pela SMADS, serão  mediante c réd ito em conta corrente da OSC  PAR CEI R A, 
aberta  cspcci rica mente para a execução desta  pa rceria, após a assinatura do Termo  de Colaboração. 
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5.3.l.Os rendimentos de at i vos financeiros serão aplicados no objeto  da parceira, estando sujeitos 
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
5.3.2. Eventuais sa ldo financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos. inclusive os 
provenientes  das   receitas   obt idas  das  aplicações  financei ras  realizadas, serão   devol vidos   à 
administração pública  por ocasião da concl usão, denúncia, rescisão ou ex tinção  da parceria. nos 
termos do artigo  52 da Lei n° 13.019/2014. 

5.4.  é  vedada  a  utilização  dos   recursos   repassados  pela  PMSP/SMADS em   finalidade  diversa  da 
estabelecida    na  a tividade   a  que  se  ref ere  este  instrumento,  bem  como   no  pagamento de  despesas 
efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado para execução do objeto  desta  parceria. 
5.5.   toda   movimentação  de   recursos   no  âmbito   da  parceria   será  realizada   mediante  transferência 
eletrônica sujeita à identif icação  do  beneficiário   final  e  à obrigatoriedade de  depósito em  sua  con ta 
bancária: 

5.5.1.  Excepcionalmente, poderão  ser  feitos  pagamentos em espécie ou em cheques. desde que 
comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência bancária e respeitando 
o que preceituam  os parágrafos I o e 2° do art igo 86 da Portaria  55/SMADS/201 7. 

5.6. é perm i tida a aq uisição de equipamentos e materiais  permanentes essenciais à consecução do objeto 
c  n cont ratação  de  serviços  para adequação de espaço físico, desde que  necessários à  instalação  dos 
ref eridos eq uipamentos e  materiais,  nos  termos  da  Seção   V,  do  Ca pítulo   V I   - DOS   R ECU R SOS 
fi 'A NCE IROS, da Portaria  55/SMADS/20 17. 
5.7.  a  estimativa  da  composição do  custeio   mensal   do  objeto   desta   parceria   está  di scri minada   no 
instrumental   denominado ·PLAN I LHA   REFERENC I AL  D E  COMPOSIÇÃO  DOS  CUSTOS  DOS 
SERVIÇos·· e  a estimati va  para  gastos  por  pa rte da  OSC  deverá  estar  discriminada no  instrumen tal 
denominado ··DEMONSTRATI VO  DO CUSTEIO  PARA  O SERVIÇO" devidamente del i berado  e são 
partes integrantes deste termo, independente de transcrições. 
5.8.  Durante  a vigência  deste termo é permitido  o  rema nejamento  de  recursos constantes do  plano  de 
traba lho.  de  acordo   com  os  critérios e  prazos  esta belecidos nas  Portarias   vigen tes  publicadas  pela 
SMA OS, desde que não altere o valor total ela parceria. 
5.9. Os recursos da parceria  geridos pel a OSC  PARCEIRA  não caracterizam  receita  própria, mantendo a 
natureza  de verbas  públicas. 
5.9.1.     lão  é  cabível   a  exigência  de  emissão  de   Nota   Fiscal   de   Prestação  de  Serviços  tendo  a 
M un icipalidade corno tomadora nas parcerias celebradas com OSCs. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
6.J.    O    prim ei ro    repasse    após    a    celebração   deste    Termo    de    Colaboração   será    efetivado 
independen temente  da  apresen tação  de  ajuste   financeiro  mensal   ou  prestação  de  contas, e  para  os 
demai s.  a  OSC   PARCE IRA  deverá   aprcsen t(lr  todos  os  documentos do  Ajuste   Financeiro  Mensal, 
referente ao mês anterior do repasse. 

6.LI. Durante o período do primei ro semestre da parceria, o gestor da parceria  deverá  atestar que 
o serviço está  sendo  executado a contento e nos moldes  propostos  no plano  de trabalho, como 
condição para a liberação dos repasses mensais. 

6.2. Mensalmente a OSC  deverá  apresentar :Ijustes financei ros mensal  conforme consta  no arquivo I  05 
da Portaria 55/SMAOS/20 1 7. 
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6.3. A  prestação de contas  da  parceria  celebrada será  parcial  a cada  semest re da  vigência  do  referido 
Termo  de  Colaboração. nos  termos  dos  art igos  I 06  a  I 09  da  Porta ria 55/SAM DS/20 17 e  fina l    nos 
termos dos  I  I O  a  I  1 9 da Porta ria 55/SM A DS/2017. 
6A. Os recursos  fina nceiros repassados deverão ser ajustados a cada  período de um a no, nos termos  dos 
artigos  1 21 e 1 22 da Portaria 55/SMADS/2017. 
6.5.  Para  as  prestações  de  contas  parcial  e final,  bem  como os  ajustes  financei ros  mensais,  a  OSC 
PA R CEIR A  deverá   a presenta r  os  docu mentos  e  seg ui r  as  orientações contidas  no  M AN U AL  D E 
PA R CERI A DA SM AOS. 
6.5.  Os recu rsos  finance i ros dest i nados  ao  F u ndo  Provisionado deverão ser  u tilizados  nos termos    dos 
artigos 80 a 83 da Porta ria 55/SMA DS/2017. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA 

 
7.1. (  ) H á cont rapartida  em bens, conforme descrito  no P la no de Trabal ho. no valor de R$                     _ 

 
7.2.  (     )  Há contrapa rtida  em  serviços,  conforme descrito  no  Plano  de  Trabalho,  no  val or  de  R$ 

 
7.3.  (     )  H i1   con trapa rt ida  financeira,  conforme   descrito   no  P lano  de  Trabalho,  no  valor   de  R$ 

- ---'--   -   -
- -- ) 
7A. (  )    ão há con trapa rtida em bens. 
7.5. (X) Não hit contra partida em serv iços 
7.4. ( X) Não há contrapartid a financeira 

 
 
 
CLÁ USULA NONA - DA EXECUÇÃO 

 
9.1.  I lá execução do objeto  da presente  pa rceri a se dará conforme o estabeleci do no P l a no de Trabalho 
constante do processo de celebração. 
9.2. As aquisições e con tratações realizadas  com  recu rsos da pa rceria deverão observar os princípios da 
im pessoalidade,   moralidades  e  economicid ade,  bem  como  deverá  a  OSC  PA R CEIRA  certifica r-se  e 
respon sabil iza r-se   pel a   regu l aridade   ju ríd ica   e   liscal   das  con tratadas,  devendo  ainda   atender   ao 
precei tuado nos art igos 84 a 89 da PORTARIA  55/SMADS/201 7. 
9.3. para os bens permanen tes fornecidos pela SMAOS ou adquiridos com  recu rsos da parcei ra, deverá  a 
OSC  PA R CEI RA a tender ao preceituado nos a rtigos 90 a 92 da Portaria 55/SM A DS/20 17. 
CLÁ USULA DÉCIMA - DAS OBRGI AÇÕES 

 
I 0.1.  São  obrigações da  SMA OS,  diretamente ou  por  meio  das  Supervisões de  Assistência  Social  - 
SAS: 

10.1.1.  Supervisiona r a  execução  elo  serviço  realizado  em  pa rceria,  em  prime ira  instâ ncia  de 
f orm a descen tral izada por i n terméd i o das su pervisões de Assi stência Soci al - SAS e, em seg u nda 
estâ ncia. pela Secretaria M un ici pal de  Assistência e  Desen volvimen to Social - SMA OS. órgão 
executor da  política  m u n ici pal de assistência  social, à  l uz da  proposta de  trabalho  apresen tada 
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pe la  OSC  PARC E IR A e acresc ida dos  elemen tos constantes do  pa recer  do(a)  Superv i sor(a)  de 
Assi stência Soci al, c nos termos da leg islação em vigor. 
10.1.2.  Designar  o Gestor da Parceria e suplente  e os membros  da Com i ssão do Monitoramento e 
Avaliação. 
10.1.3.  Manter   acompanhamento  dos   relatórios de  visitas   i n   loco  do  Gestor   da   Parceria, 
obedecidas as  normas   técnico   operacionais, assegu rando  seu  acesso   aos  órgãos   técnicos da 
SMA DS e comunicar a OSC  PA R CEIRA  as ocorrências de quais quer  fatos que a seu  critério, 
cxijmn  med i das corretivas por parte da OSC ou aplicação de penalidades. 
1 O.1.4. Indica r padrões  básicos  para o desen vo l v imento das at i vidades objetos de parceria,  assi m 
como a necessidade de capacitação de pessoal. 
10.1.5. Dispon ibi l izar repasse mensal a OSC PARCEIRA. 
10.1.6. Exam inar c aprova r as  prestações de con tas dos  recu rsos  financeiros  repassados a OSC 
PARCEIR A. fisca liza ndo o adeq uado uso da verba e o cumprimento das clá usulas deste  termo. 
10.1.7. Reali zar os pagamentos  das despesas de aluguel c impostos inerentes ao imóvel destin ado 
ao  presente  serviço.  quando  for o caso  e arcar  com  as reformas  estruturais, de  hidráu li cas e de 
e létricas das instalações  fisicas,  qua ndo se tratar de serviços instalados em próprio m unicipal. 
I 0.1.8.  Forn o:cer placa de  iden tificação  oficiaL  a ser colocada no local  da  prestação do serviço, 
informando sobre a presente ação parccirada, desde  que não haja impedimento legal. 
I 0.1.9.  Manter  re lação de  referencial  contra-referência entre os CRAS-Ccntro de  R eferência de 
Assi stênc ia social  c  C REAS  - Cen tro de  Referência  Espec iali zado  de  Assi stênci a Social  e as 
vagas dos serviços: 
10.1.10. Garantir a qual ificação  dos  recursos  humanos q ue operam  os  serviços, programas ou 
projetos em parceria. 
1O.1.11.  Oferecer   apoio   técnico   c operacional   para   garantir  a  q ual idade   das   atenções de 
assistência social. 
1O.1.13. Manutenção de bancos  de dados  como parte  do  sistema  Ú nico de  Assistência  Socia l- 
SUAS. 

10.2. São obrigações da OSC  PARCEIRA: 
10.2.1. Executar  o serviço  assistencial conforme discriminado nas cláusulas deste termo de 
colaboração na conformidade do plano de trabalho  apresen tado. 
10.2.2. Garanti r  pad rão  de  qualidade das  ações  c  promover   a  implantação das  sugestões de 
a lteração  ou de complementação, de acordo  com  as diretri zes  técnicas e operacionais detinidas 
pel a SMADS. com as propostas  apresentadas pelos usuár ios e pela comunidade. 
10.2.3. Proporcionar amplas  e  iguais condições de  acesso  a  população abrangida  pelo  serviço 
assistencia l , sem discri minação  de qualquer natureza  zelando  pela segurança e integridade física 
dos usuá rios. 
10.2.4.  Presta r  todo  e  qua lquer  escla recimento   ou   informação,  relat ivamen te  ao  objeto  da 
presente pa rceria, solicitado pel as SAS,  SM ADS,  membros  da Câmara Municipal , CO MAS SP e 
demais órgãos  pllbli cos competentes. assegurando as condi ções  necessár ias ao acompanhamento, 
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados desta parceria: 
10.2.5. aplica r integralmen te os  recursos  financeiros repassados pela SMADS na  prestação das 
ações objeto  desta  parceria: 
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10.2.6.  manter. por dez anos sob custód ia, os documentos ori ginais  que  com põem as  prestações 
de contas  parcial  c  final.  inclusi ve aqueles  que  compõe o  relatório  financeiro parcial  ou  final, 
bem corno do ajuste  financeiro  mensal: 
10.2.7.  Manter  a contabilidade os  procedimentos contábeis dos  recursos recebidos da SMADS 
nos registros  estatísticos de atendimento de forma que  permitam  a comprovação da regularidade 
da aplicação dos recursos  públicos: 
I 0.2.8.   Manter   recursos   humanos   materiais   e  instalações adequados  e  compatíveis com   o 
at\.!ndimento das ações assi stenciais, com vistas ao alcance  dos objetivos desta  parceria . 
10.2.9. contratar  c manter,  por sua conta, pessoal qualificado e necessário ao desenvolvimento do 
serviço. conforme as orientações técnicas  de SMAOS com prometendo-se a cu mprir  a legislação 
trabalhista vigente; 
10.2.10. Realizar  capacitação continuada junto  aos  profissionais da  OSC  PARCE IR A a  fim de 
assegurar a execução do  plano de  traba l ho aprovado, avaliação sistemill ica para a prestação do 
serv iço com qua l idade dentro  da política de assistências social ; 
I 0.2.11.  apresentar a GRAS de  At i vidades Semestra l,  que  deverá  conter  o  planejamento das 
atividades baseadas  nas ofertas socioassistenciais. a previsão  de horas técnicas e oficinas (quando 
for  o  caso)  e  deverá  ser  apresentada semestralmente,  pela  OSC,  até  o dia   15  de  dezem bro 
correspondente às atividades para o primeiro semestre do ano subsequente e 1 5 de junho  para as 
a ti vidades  do segu ndo semestre, a qual deverá ser ratificada  pelo técnico  supervisor. 

10.2.11.1. a OSC  deverá  apresenta r a primeira  GRAS  no i nício  do  período  de execução 
do objeto  c as demais de acordo com o cronograma mencionado no item  I 0.2.1 I. 

10.2.12.  alimentar os sistemas de controle de dados  dos  serviços, informat izados  ou  manuais, 
adotados pela  SMADS, bem  como  os  decorrentes das  normas  expedidas pela  União  e pelo 
Cioverno do Estado de São Paulo; 
10.2.13. manter  placa de identificação afixada  no imóvel onde  funciona  o serviço  de acordo com 
cspcci ficações estabelecidas pela S MA OS. 
I 0.2.I 4.   mencionar,  em   toda   publicação.  material   promocional  c  de   divulgação  de   suas 
atividades e eventos, que  a atividade é mantida  em  parceria  com  a  Prefeitura do  M unicípio de 
São Paulo: 
I 0.2.15. manter  a  identidade do  trabalhador social  mediante crachá  contendo nome  completo, 
cargo,  função e logomarca  da OSC  PA RCEIRA  e da PMSP/SMADS; 
I 0.2. I 6. manter a avaliação da 4ual idade das atenções prestadas; 
10.2. I 7.  manter.  durante   o  prazo  de  vigência   desta   parceria,   a  regularidade das  obrigações 
perante a Previdência  Social  e o Fundo de Garantia  do Tempo  de serviço; 
I 0.2.18.   oferecer   aos   seus   funcionários  todos   os   direitos e  beneficios   concedidos  pelas 
di sposições legais  em  vigor,  notada mente  as  previstas  pela Consolidação das  Leis Trabalhistas 
(CLT)  e acordos ou convenções colet i vas de  trabalho  ou  documento equivalente, que  incidem 
sobre  os profissionais necessá rios para a execução do objeto. 
1 0.2.19. comunicar a SAS toda e qualquer alteração ocorrida  em seus estatutos sociais, mudanças 
ele diretoria ou subst ituição de seus membros; 
10.2.20.  manter atuali zados os ba ncos de dados c alimentar os sistemas de controle de dados dos 
serviços - on  line, informati zados ou manuais, de acordo  com as normas expedidas pela  União e 
pelo Governo do Estado de São Paulo,  bem como as adotadas por SMADS; 
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10.2.21. divulgar.em seu sit io na internet e em locais visí veis de sua sede e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações.os dados referidos  no artigo 8°, caput, da Portaria 55/SMA DS/20 17; 
10.2.22.  Não  se  utilizar   da  mão  de  obra  ofertada   pela   Parceira   em   at ividades   alheias  às 
especificadas no termo de colaboração e plano de trabalho c que  não estejam  de acordo com  as 
funções da categoria. 
10.2.23. atentar-se a redação da Súmula  Vinculante n° 13 do S upremo Tribunal  Federal, que trata 
da  vedação  da contratação de cônjuge, companheiro ou  parente,  em  linha  reta, colateral  ou  por 
af1nidaclc até o  terceiro  grau  para execução dos  serviços públicos, a qual  também  se  aplica  às 
OSCs  parceiras  por lorça do art.  14. *2° da Lei Municipal  n° 15.089/09. 

 
 
 
C LÁ USU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ATRIRUIÇÕES 

 
11.1. São atribuições da SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SAS): 

11.1.2.  participar   de  capacitações con tinuadas,   tanto  as  oferecidas  pela  SMADS,  como   as 
viabilizadas pela rede local; 
11.1.3. monitorar, aval i ar a prestação do serviço  objeto desta parceria; 
11.1.4. rea li zar análi se das  prestações de contas  através de equipe  destinada para  este  11m  e do 
serviço  através das atribuições inerentes  ao Gestor da Parceria; 
11.1.5. colaborar com  o acompanhamento c monitoramento da  parceria,  bem como  através dos 
órgãos  internos designados nos termos do artigo 94 da Portari a 55/SMADS/2017. 
11.1.6. - aplicar  a penalidade de advertência prevista nos termos  de colaboração, observando-se 
o contraditório e a a mpla defesa. 
11.1.7.  efetuar   apostilamento  dos   aditamentos  nos  termos   do   artigo    2°,  VIl   da   Portaria 
55/SMA DS/2017. 

 

 
11.2. São atribuições da OSC PARCEIRA: 

11.2.1. realizar diagnóstico, mapeando  os serviços referenciados, locaiiza ndo a rede de serviços a 
partir  dos  territórios  de  maior  incidência  de  v ulnerabilidade e  riscos,  de  forma  a  propiciar a 
uni versal idade de cobertura  entre indivíduos  c famí lias; 
11.2.2. elaborar Plano de Ação seg uindo as dirctri es do PLAS/SP em vigor; 
11.2.3.  participar   da   capacitação  continuada  tanto   as  oferecidas pela   SMADS,  corno   as 
viabili zadas pela rede local; 
11.2.4. possuir  tecnologia  para operar  o banco de dados  informatizados, com acesso à In ternet  e 
computador com  a seguinte configuração mínima  HD 250  GB  de  memória,  processador i.3 ou 
superior  - 3.2 GH Z. superior  ou equ i valente, com Internet  Explorer 11.0 ou superior, c Windows 
7 ou  versão  equivalente, com  Internet  Ex plorer  11.0 ou  superior,  Windows 7 ou  versão  mais 
atuali zada do Windows e impressora; 
11.2.5. rea lizar seleção dos profissionais do serviço, de acordo  com  as atribuições ex igidas para 
cada função apresentadas nas legislações emanadas pela SMADS: 
11.2.6.  realizar  as ações  previstas no  plano  de trabalho, respeitando as  diretri zes  c e ixos  dos 
serviços: 
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1 1.2.7. zelar  pelo imóvel  municipal  ou locado  pela Municipalidade e responsabi lizar-se por sua 
manutenção, quando  for o caso: 

 
I 1.2.8.  zela r  pelos  bens  móvei s  mtmlcipais, fi ca ndo  como  gerenciadora  c,  na  pessoa  de  seu 
representante  legal.  como  fiel  deposi tária  dos  mesmos, responsabilizando-se pela  necessária 
manutenção. pequenos reparos  c reposição dos  mesmos  ressal vados o desgaste pelo  tempo de 
uso.  devendo,   ainda,   mantê-los   em  adequadas cond ições  de  uso  e  perfeito   funcionamento e 
restituindo-os por fim , nas  mes1nns condições de sua entrega, urna vez  findada  ou  resc i ndida  a 
parceria. qua ndo ocorrer  fornecim ento de bens móveis pela SMA DS. 

11.2.8.1.  A      relação   dos  bens   municipais  de   que   trata   este   item ,   devidamente 
caracterizados  e   identi ficados   por   meio   do   Inventá rio   Analítico  de   Bens   Móveis 
Municipa is, será parte in tegrante do presente termo, i ndependen temente  de tra nscrição 

11.2.9. participar  da si stemati zação,  monitoramento das atividades desenvolvidas e do  processo 
de aval i ação. 
1J.2.J O. disponibilizar o conhecimento gerado entre as demais  OSCs  parceiras para o serviço. 
11.2.11. cadast ra r. quando  necessário, as  famílias  nos  i nstrumentais c sistemas  definidos pela 
SMADS; 
11.2.1 2.  pu blicar  a  parceria  com  material   fornecido  pela  SMA DS  e  pela  OSC  PARCE IRA  e 
garantir  a presença  dos  logos da  PMSP   e da SMA DS nos  materiais elaborados pela  OSC  tais 
como:  folders,  banners, outros  meios impressos c demais mídias. 

 
C LÁUSU LA  DÉCI MA  SEGUN DA - DO  GERENCI AMENTO, CONTROLE  E  AVALI AÇÃO 
DA EXECUÇÃO DA PARCERI A 

 
1 2.1. O controle c a avaliação da execução desta  parceria  ficarão a cargo da SMADS, órgão  responsável 
pela execução da política de assistência social  no munícipi o de São  Paulo. 

12.1.1. Os Conselhos de Garantia  de Direitos  poderão, de acordo  com  as suas atribuições legais. 
realizar a avaliação do objeto desta parceria. 

12.2.  O  controle  e  a  ava liação  da  execução desta  parceria  tomarão como   base  o cumprimento dos 
padrões das ofertas  que compõem  o objeto  deste  Termo  de Colaboração, o cumprimento das diretrizes 
do Plano Municipal  de assistência Social  - PLAS-SP. a garantia  dos direitos dos u suários e a boa e fiel 
utili zação dos  recursos  financeiros repassados pela SMA DS à parceira. 

 
12.3. O si stema de monitora mento e avaliação da  vigilância socioassi stencial  com  relação  aos serviços 
da rede púb l ica socioassistencial , na qual esta  parceria  faz parte, será executado nos termos da legislação 
específica emanada  pela SMA DS. 
1 2.4.  As  atribu ições,  os  proced imen tos. i nstrumentais e  indicadores qual itativos do  monitora mento c 
ava liação da parceria  firmada entre  a SM A DS e a OSC  PARCEIRA , será de acordo  com o normatizado 
cspccí lica emannda  pel a SMADS. 
12.5. A SMADS manterá,  em seu sitio o1icialna internet, a rel ação de parcerias celebradas e dos planos 
de  trabalho. por  no  míni mo  180  (cento  ú  oitenta)  dias  após  o  respect i vo  encerramento, con tendo  as 
informações mencionadas no artigo 6°, parágrafo  único do Decreto Munici paln° 57.575/201 6. 
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13.1.  Pela execução  da  parceria  em  desacordo  com  o  Plano  de Trabalho  c com  as  normas  legais  e 
rcg ulnrcs, poderei a SMADS. garantida a prévia defesa. aplicar à OSC  PARCEIRA  as sanções  previ stas 
no  artigo  124 da  Portaria 55/SMADS/2017. observando  os  procedimentos  contidos  nos artigos  125 c 
126 dn n.!ferida Portaria. 

13.1.1. As sanções previstas são: 
13.t.1.1. Advetiência: 
13.1.1.2. Suspensão  temporária da  participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar  parceria ou contrato com órgãos c entidades  do Município de São Pau l o. por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
J 3.1.1.3.  Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público  ou celebrar 
parceria ou contrato  com  órgão  c entidades  federais,  estaduais e municipai s, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil i tação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Alm  das sa nsões previstas no item anterior. a SMADS  poderá apl icar as segu intes penalidades. 
cumu lati vas e/ou  progressivamente, obedecida  a  proporcionalidade e o acordo  com  as normas legais 
vigl;n ws: 

13.2.1 . S uspensão do repasse mensal: 
13.2.2. S uspensão da Matrícula I Credenciamento; 
13.2.3. Cancelamento da Matricula I credenciamento; 
13.2.4. Rescisão da Parceria. 

13.3. quando f or aplicada a pena de suspensão do repasse mensa l. a li beração do mesmo será feita após a 
c()rr çiio das  irregu laridades apontadas  ou da  aceitação  formal  da  proposta  de  correção,  com  prazos 
clctcrm inados. 
13.4. Para a aplicação  das  pena l idades  de  suspensão  ou  cancelamento  de matrícu la/credenciamento 
deverão s.:r segu idas us normas legais específicas estabel ecidas pela SMADS. 
13.5. A s sansõcs c penal idades aplicadas à OSC PARCEI RA deverão ser publicadas Jlo Diário Oficial da 
Cidade. 

 

 
C LÁ USULA  DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO E DENÚNClA 

 
1-U . Esta  parceria poderá. a qualquer tem po c por iniciativa de qualquer dos partícipes, ser 
denunciada mediante noti licação prévia de até 60 (sessenta) dias. 
14.2.  A presente  parcet"i:l  poderá ainda ser rc cindida.  i ndependentemente do  prazo  previsto  no ítem 
anterior. nos seg uintes casos: 

14.2.1. A qualquer  tempo, por mútuo acordo. mediante a lavratura do Termo de Rescisão. 
14.2.2. U nilateralmente. de pleno direito c a crit ério da SMADS,  mediante denúncia e notificação 
fh rmaI: 

1-1.2.1.1. por irregula ridade referemes ;l adm in istraçào dos valores recebidos,  bem como à 
execuyàO do o jcto  ou clúu su las da parct:ría relativo ao desenvol vimento do serviço  c ao 
cumprimento dos padrões estabel ecidos nas normas gerais para celebração de parcerias de 
SMA DS.constatadas  pel a S/\S: 
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CLÁ USULA DÉC I MA OITAVA- DO FORO 
18.1.  Fka  elei to o  roro  da  Comarca  de São  Paulo  para d irim i r quaisq uer dúvidas ou  litígio  ori undos 
desta  Pa rcer ia . 

 
E. por cstn rem concordes, é lavrado o presen te instrumento em 2 (duas) vias, q ue, apósito. conferi ndo e 
achado conf orme  é assinado  e r ubricado.  pelas pa rtes e d uas testemunhas abaixo idcnti ticadas. 

 
 
 
 
 
 
 

SOELY  APAREC I DA SAMORA 
Su pervi são Assistência Soci al 
SAS  llaq uera 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 

I. (nome) 
RG n°. 

2. (nome) 
RG 11° 

 
 
 

Extrato  publicado no D.O.C. ern 29/11 /2017 
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14.2.1.2.  por descumprimento pela OSC PARCEIRA, de qualquer disposição prevista nas 
cláusulas deste Termo de Colaboração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
15.1. A p I ica-se a presente parceria: 

15.1.1. Lei Mun icipal  n° 13.153/2001; 
15.1.2. Decreto Municipal n° 43.698/2003, no que couber; 
15.1.3. Lei Federa l  no 1 3.01 9/2014, alterada pela Lei Federal no 13.204/2015; 
15.1.4. Decreto Municipal no 57.575/2016; 
15.1.5. Portaria 42/SMA DS/2016, com suas alterações; 
15.1.6. Portaria 55/SMADS/2017; 
15.1.7. Portaria 39/SMA DS/2017; 
15.1.8. Portaria 40/SMADS/2017; 
15.1.9. Portaria 005/SMADS/2012; 
15.1.10. Portaria lntersecretarial SF/SMG 06/2017; 
15.1.11.  Demais normas e orientações  da SMADS relativas à parceria com a OSC. 

15.2. As legislações aplicadas  para o serviço  parceirizado estão  na caracterização do servi ço constante 
no  Plano de Trabalho,  que  é  parte  ineren te deste Termo  de Colaboração,  independentemente de  sua 
tran scrição. 

 
 
 
CLÁUSlJ LA DÉCIMA SEXTA- DAS CUSTAS 
16.1. A OSC PARCEIRA  tica dispensada do pagamento do preço concernente  à el aboração à elaboração 
e lavratura do presente  instrumento e eventuais Termos de aditamento em conformidade com o disposto 
na legislação vigente. 

 
CLÁUSULA   DÉCIMA   SÉTIMA   - DAS  PARTE   INTEGRANTES  INDEPENDENTES   DE 
TRANSCRIÇÕES 
17.J. São partes integrantes deste Termo áe Colaboração, independentes de suas transcrições: 
17.1.1. O P lano de Trabalho aprovado; 
17.1.2. A Planilha Referencial de Composição dos Custos do Serviço; 
17.1.3. O Demonstrativo de Custo do Serviço: 
17.1.4. A Relação de Bens Permanentes disponibilizados pela SMADS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
18.1.  t ica elei to o f oro da  Comarca de São  Pau lo  para  dirimir quaisquer dúvidas ou  litígio oriundos 
desta  Parceria. 

 
E. por esta rem concordes.é lavrado o presen te instrumento em 2 (d uas) vias. que, após ito. conferindo c 
achado conforme  é assinado e rubricado. pelas partes e duas testemunhas abaixo  identificadas. 

 
 
 
 
 
 
 

SOEL Y APAR ECIDA  SAMORA 
Supervisão /\ssistencia Social 
SAS ltaq ucra 

 
 
 
 
TESTCMUNIIAS: 

 
 
 
 

I. (nome) 
RG 11°. 

2. (nome) 
R G 11° 
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